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EDITORIAL 
 

A Revista Científica da FAJAR foi criada em 2005 pela Faculdade Jaguariaíva 

(FAJAR), Instituição de Ensino Superior, mantida pela AJEC – Associação Jaguariaivense 

de Ensino e Cultura S/C Ltda., que iniciou suas atividades no ano de 2003, com os Cursos 

de Turismo e de Engenharia Florestal. O funcionamento foi autorizado, respectivamente, 

pelas Portarias 3.964 e 3.965, do dia 30 de dezembro de 2002 e publicadas no Diário Oficial 

da União do dia 31 de dezembro de 2002 e em 15 de abril de 2003, obteve a autorização 

para ofertar o Curso de Direito, através da Portaria No. 700, publicada no Diário Oficial da 

União do dia 16 de abril de 2003.  

Além dos três cursos de graduação, a FAJAR tem ofertado também cursos 

presenciais de Pós-Graduação Lato Sensu, na área da Engenharia Florestal e na área do 

Direito. 

A revista é uma publicação de periodicidade semestral, sendo aceitos para 

apreciação pelo Conselho Editorial artigos científicos e de iniciação científica, artigos de 

revisão e comunicações científicas, elaborados por professores e alunos das áreas de 

Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal, Direito e Turismo, e/ou de outras áreas que 

apresentem pesquisas com estudos de teorias, desenvolvimento e resultados teóricos e/ou 

práticos significativos. 

A publicação de um artigo em periódicos científicos é importante porque é um meio 

de divulgação do conhecimento produzido pelos autores, no escopo de estudos e pesquisas 

realizadas. É a forma efetiva de disseminar o conhecimento no âmbito acadêmico, para os 

trabalhos possam ser utilizados como referencia por outros estudiosos e pesquisadores. 

Ao publicar este número da Revista Científica da FAJAR, foram publicados artigos 

científicos de professores e artigos de iniciação científica de acadêmicos da Faculdade 

Jaguariaíva e de outras Instituições de Ensino Superior. 

Na área da Engenharia Florestal, os artigos abordam sobre a industrialização dos 

resíduos na região de Jaguariaíva/PR. Na área de administração um dos trabalhos trata 

sobre o poder da marca na contemporaneidade e o papel da publicidade na construção de 

sua imagem. Na área do direito trata sobre a questão da proteção social das crianças e dos 

adolescentes. 

Cada um dos artigos apresentados tem a sua contribuição para o conhecimento. 

Assim, a Revista Científica da FAJAR está buscando se consolidar e se aperfeiçoar como 

mais uma referência para pesquisadores e acadêmicos, ao buscar disseminar variadas 

fontes de informação para a comunidade científica. 

Augustinho Argemiro Ludwig 

Diretor Geral da FAJAR 
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A INDUSTRIALIZAÇÃO DOS RESÍDUOS NA REGIÃO DE JAGUAR IAÍVA/PR 
 

THE INDUSTRY WASTE IN THE REGION OF JAGUARIAÍVA / P R 
 

Daniella Cristina Magossi1 
 
MAGOSSI, Daniella Cristina. A industrialização dos resíduos na região de 
Jaguariaíva/PR . Revista Científica da FAJAR, v.1, n.4, p. 6-18, jan./jul., 2007.  

 
RESUMO: 

A industrialização de resíduos é um assunto de importância na atualidade 
como uma decorrência da busca na redução de custos industriais. Há uma relação 
de energia com a conservação do meio ambiente e deste modo a busca de maior 
utilização resíduos como energia tem levado a demanda por tecnologias eficientes, 
que utilizem fontes renováveis. A exploração de recursos naturais, tem levado ao 
longo dos anos, ao uso de técnicas de aproveitamento dos recursos disponíveis. 
Muitas dessas técnicas suscitam questionamentos, quanto à sua eficiência e seus 
efeitos futuros. Assim, a busca do equilíbrio na utilização das fontes de energia é 
uma necessidade. Este trabalho apresenta aspectos e resultados do programa de 
pesquisa e desenvolvimento da BRICARBRAS, empresa localizada em Jaguariaíva 
– PR, pertencente ao GRUPO HÜBNER, com sede em Curitiba – PR, que busca 
implantar e difundir unidades industriais de carbonização nas principais regiões 
carvoeiras do país, visando padronizar as condições operacionais requeridas para 
cada tipo de formação florestal existente no Brasil, além de fornecer condições 
dignas de trabalho para os trabalhadores envolvidos na atividade do carvoejamento. 
Trata-se sobre a produção limpa de carvão vegetal tendo como base a montagem de 
um centro de pesquisa e desenvolvimento em energia da biomassa florestal, com a 
implantação de uma unidade fabril, que tem o caráter de fábrica e laboratório, 
objetivando a produção de carvão vegetal a partir de biomassa e resíduos florestais. 
Palavras chave : resíduos florestais, carvão vegetal, energia limpa. 
 
ABSTRACT: 

The industrialization of waste is a matter of importance at present as a result 
of the quest to reduce costs industry. There is a relationship of energy with the 
conservation of the environment and thus the search for greater use waste as energy 
has led to demand for efficient technologies, which use renewable sources. The 
exploitation of natural resources, has taken over the years, the use of techniques for 
use of available resources. Many of these techniques raise questions, as to its 
efficiency and its future effects. Thus, the search for balance in the use of energy 
sources is a necessity. This paper presents aspects of the program and results of 
research and development of BRICARBRAS, company located in Jaguariaíva - PR, 
belonging to the group HÜBNER, based in Curitiba - PR, which seeks deploy and 
industrial units in major regions of the country, aiming to standardize the operational 
conditions required for each type of training existing forest in Brazil, and provide 
decent conditions for workers involved in the activity. This is on the clean production 
of charcoal drawing on the assembly of a centre of research and development in 
forest biomass energy, with the deployment of a plant, which has the character of 
factory and laboratory, to the production of coal plant from biomass and forestry 
                                                 
1 Daniella Cristina Magossi é Mestre em Engenharia Florestal pela UFPR, Coordenadora e Professora do Curso 
do Curso de Engenharia Florestal da FAJAR.  
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waste.  
Keywords:  forestry waste, charcoal, clean energy. 
 
1 INTRODUÇÃO 
 

A forte relação de energia com o meio ambiente e com o modelo de 
desenvolvimento da humanidade tem resultado num movimento em prol de uma 
revolucionaria modificação deste modelo energético, que incorpora, dentre outras 
ações maior utilização de tecnologias eficientes, ênfase ao uso de fontes renováveis 
e a busca da equidade (CLEMENTINO, 2001). 

Diante das necessidades de sobrevivência e exploração de recursos naturais, 
o homem tem desenvolvido, ao longo dos anos, várias técnicas de aproveitamento 
dos recursos disponíveis e muitas dessas técnicas suscitam grandes 
questionamentos, quanto à sua eficiência e seus efeitos futuros. Desta forma, pode-
se dizer que um dos problemas de maior impacto na vida do homem moderno é a 
busca do equilíbrio na utilização das fontes de energia. 

Conceitualmente, as fontes de energia renováveis estão em perfeita 
consonância com o desenvolvimento sustentável e equilíbrio da natureza, pois estas 
são um verdadeiro tesouro, e sua exploração e pesquisas, quanto à utilização, 
fazem-se extremamente necessárias neste momento. 

No Brasil há um enorme potencial para ser trabalhado. As reservas do país 
formam um dos maiores aglomerados de riquezas ambientais do planeta. Um dos 
recursos renováveis, que têm suscitado grande interesse da comunidade científica, é 
a Biomassa, que se define como toda a matéria orgânica susceptível de ser 
transformada em energia (bioenergia). 

A biomassa constitui uma alternativa economicamente viável aos projetos 
tradicionais. As grandes centrais hidrelétricas têm causado ao longo das últimas 
décadas impactos sócio-ambientais irreparáveis no Brasil. A geração de energia a 
partir dos combustíveis fósseis também se apresenta como opção insustentável, 
com efeitos ambientais adversos nos níveis local e global (BEZZON & IVENGO, 
1999). 

O grande potencial de biomassa existente no país, se usado para a geração 
de energia, proporcionará a diversificação das fontes utilizadas, a desconcentração 
dos meios produtores, a descentralização do local de geração e a preservação do 
meio ambiente e pode ser considerado a base para a criação de um modelo 
energético sustentável para o Brasil. 

A briquetagem é uma das alternativas tecnológicas para o melhor 
aproveitamento dos  resíduos de biomassa, consistindo num processo de trituração 
e compactação que utiliza elevadas pressões para transformar os referidos resíduos 
em blocos denominados de briquetes, os quais possuem melhor potencial de 
geração de calor (energia) em relação aos resíduos in natura. 

Através do processo de briquetagem do carvão vegetal, ou seja, técnica que 
envolve balanceamento granulométrico, mistura proporcional de aglomerante, 
compactação e secagem, conseguem-se obter um combustível com melhor 
densidade, maior resistência mecânica, baixa geração de finos e granulometria 
uniforme, eliminando-se alguns inconvenientes do carvão quanto ao manuseio, 
transporte, estocagem e utilização.  

Através do processo de briquetagem do carvão vegetal, com uso de 
aglutinantes, ou seja, técnica que envolve balanceamento granulométrico mistura 
proporcional de aglutinante, compactação e secagem, consegue-se o 
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aproveitamento dos finos de carvão na forma de um combustível de melhor 
densidade, mais homogêneo, granulometria uniforme, maior resistência mecânica e 
baixa geração de finos, mantendo-se as características energéticas do carvão, 
facilitando o manuseio, a estocagem, a utilização do mesmo e permitindo o seu 
transporte a maiores distâncias.  

Existe urna série de fatores que impediu o desenvolvimento desta atividade 
em nosso país, dentre eles pode-se citar: o consumo de carvão vegetal ser quase 
que exclusivo na siderurgia e a falta de experiência em larga escala, bem como o 
desinteresse econômico do uso do carvão briquetado neste setor; o elevado custo 
das matérias-primas utilizadas como aglomerantes; o baixo preço pago pelo carvão 
vegetal a granel, tornando economicamente inviável qualquer investimento em 
briquetagem e, em conseqüência, a falta de mercado interno para este produto.  

O carvão vegetal briquetado pode atender tanto ao mercado externo como ao 
futuro mercado interno, a preços competitivos, desde que se desenvolva o processo 
de briquetagem com equipamentos nacionais, matéria-prima e aglutinantes 
economicamente viáveis, sendo estes dois últimos os principais responsáveis pelo 
custo de produção do briquete doméstico.  

Nos processos das indústrias madeireiras existe a geração de uma 
quantidade grande de resíduos como serragem, cavacos que se tornava um passivo 
ambiental de extrema preocupação para as mesmas, também na retirada de 
madeira na Empresa Vale do Corisco existe uma sobra de toras no campo que não 
possuem valor agregado para venda.  

Com estes resíduos da exploração florestal e das indústrias de madeira, a 
Empresa Bricarbrás - Briquetagem e Carbonização do Brasil Ltda., em 2003 entrou 
no mercado de fabricação de briquetes e carvão vegetal, minimizando os passivos 
ambientais causados por essa geração e também reaproveitando o material lenhoso 
que resta nas áreas da Vale do Corisco e demais fornecedores, na produção de 
carvão vegetal e briquetes. 

 
2. PROCESSAMENTO DE RESÍDUOS NA EMPRESA BRICARBRÁS 

 
O objetivo do programa de pesquisa e desenvolvimento da BRICARBRAS, 

empresa localizada em Jaguariaíva – PR, pertencente ao GRUPO HÜBNER, com 
sede em Curitiba – PR, é implantar e difundir unidades industriais de carbonização 
nas principais regiões carvoeiras do país, visando padronizar as condições 
operacionais requeridas para cada tipo de formação florestal existente no Brasil, 
além de fornecer condições dignas de trabalho para os trabalhadores envolvidos na 
atividade do carvoejamento.  

A implantação do programa de produção limpa de carvão vegetal da 
BRICARBRAS tem como base a montagem de um centro de pesquisa e 
desenvolvimento em energia da biomassa florestal, localizado na cidade de 
Jaguariaíva, região madeireira do leste do Estado do Paraná, mais especificamente 
na implantação de uma unidade fabril, que tem o caráter de fábrica e laboratório, 
objetivando a produção de carvão vegetal a partir de biomassa e resíduos florestais. 

 
2.1 PRODUÇÃO DE CARVÃO VEGETAL NA BRICARBRÁS  

 
Os fornos de carbonização com cilindros metálicos verticais é de concepção 

simples, constituindo-se em um sistema semi-contínuo para produção de carvão 
vegetal (Figura 01).  
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Cada Unidade de Produção de Carvão Vegetal (UPC) compõe-se das 
seguintes partes principais e alguns acessórios: 

a) 8 fornos; 
b) 3 cilindros metálicos por forno, totalizando 24 cilindros por UPC; 
c) 24 grelhas de ferro fundido com chaminé (1 por cilindro); 
d) Um queimador de fumaça poluente; 
e) Uma estufa para secagem de lenha; 
f) Sistema informatizado para supervisão da carbonização; 
g) Termopares para controle de temperatura interna dos cilindros; 
h) Pórtico rolante elétrico equipado com “troley” e talha; 
i) Cavaletes metálicos para carga de lenha e descarga de carvão vegetal; 
j) Ventilador/exaustor que faz a sucção da fumaça dos fornos; 
k) Ventilador/insuflador que conduz ar quente para o secador de lenha; 
l) Balança tipo dinamômetro para pesagem da lenha e do carvão vegetal 

(C); 
m) Garfos e pás; 
n) Gaiolas para medição de volume de carvão vegetal; 
o) Arcos metálicos para resfriamento dos cilindros por nebulização com 

água; 
p) Suporte metálico para grelha e; 
q) Esteira transportadora de carvão vegetal para carga de caminhões. 

 
 

1 
2 

 
Figura 01 - Praça de Carbonização da Biomassa (1- cilindros metálicos em resfriamento, 2- fornos de 

carbonização). 
 
A empresa Bricarbrás utiliza na produção de briquetes a prensa de pistão, 

que consiste num pistão alternante que força a biomassa dentro de uma câmara de 
compactação. O material é empurrado dentro da câmara com uma pressão fazendo 
com que a temperatura aumente entre 150-200 °C.  

O equipamento vem com uma seção que permite o resfriamento do briquete, 
este resfriamento é necessário para condensar as substâncias voláteis que são 
produzidas durante a elaboração do briquete. 

A empresa possui uma capacidade instalada de 2.000 toneladas/mês de 
briquetes, trabalhando em dois turnos de 24 dias/mês. 

A partir da aquisição da Hübner Siderurgia - Unidade Minas Gerais o Grupo 
Hübner passou a ter uma grande necessidade de carvão vegetal, uma das principais 
matérias-primas para a fabricação do ferro-gusa. Surgiu então a Bricarbrás, que é 
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uma empresa que o Grupo está construindo em Jaguariaíva – PR, localizada a, 
aproximadamente, 120 km de Ponta Grossa. Esta empresa irá produzir briquetes de 
serragem e, posteriormente, os carbonizará para a  obtenção do carvão. A 1ª fase 
do empreendimento foi inaugurada no final de 2004. A Bricarbrás irá aproveitar e 
aumentar a sinergia entre as unidades do Grupo.  

A empresa Bricarbrás tem como objetivo a venda de combustíveis renováveis 
capazes de substituir outros tipos de combustíveis que são considerados mais 
poluidores que causam impactos ambientais. Atualmente a empresa conta com 85 
(oitenta e cinco) funcionários na sua linha de produção. 

Para produzir o ferro-gusa, na siderúrgica, são utilizados como matéria-prima 
carvão e minério de ferro, além de calcário e manganês. A função do carvão é 
desoxidar o minério de ferro, fornecer poder calorífico para derreter o minério e 
também fornecer carbono para a composição da liga do ferro-gusa. Esta nova 
empresa é uma necessidade para que, no futuro, o Grupo esteja garantido quanto 
ao fornecimento de carvão. Para isso, foi desenvolvido um novo processo para a 
fabricação desta matéria-prima.  

A etapa inicial consiste em obter a serragem oriunda de várias madeireiras e 
prensá-la, na forma de briquetes, e então carbonizá-los, produzindo o carvão. A 
serragem é um problema para as madeireiras, pois elas não têm onde depositar 
esse resíduo que, na verdade, não deixa de ser um lixo ambiental.  

Está certo que a carbonização gera fumaça contendo elevados níveis de 
dióxido de carbono, poluente considerado como o principal responsável pelo 
aumento do efeito estufa e conseqüente aumento da temperatura global. Porém, a 
Bricarbrás desenvolveu um modelo de forno específico, através do qual o carvão é 
produzido em um período de tempo bem inferior do que o convencional e, o mais 
importante, sem emissão de poluente algum. 

A Empresa Vale do Corisco distribui matéria prima para grande maioria das 
empresas da região, onde as empresas atuam em diversos ramos do setor florestal 
como polpa e papel, molduras, painéis, briquetagem e carvão vegetal, utilizando 
como matéria prima madeira de reflorestamentos de Pinus e Eucaliptos. 

Na produção de seus produtos finais, existe a geração de resíduos, 
serragens, que para muitas empresas eram considerados passivos ambientais por 
não terem um destino, mas com o processo de briquetagem essa dificuldade foi 
minimizada e o antigo problema hoje se tornou um produto cada dia mais valorizado 
no mercado. 

O processo utilizado pela empresa é a de prensa de pistão e possui uma 
capacidade instalada de 2.000 toneladas/mês de briquetes, trabalhando-se em dois 
turnos, 24 dias/mês. 

O processo de produção da Bricarbrás de seus produtos consiste em: 
a) Produção de carvão vegetal onde o sistema utilizado é de 

carbonização em cilindros metálicos verticais com queima de fumaça e secagem 
prévia da lenha. 

b) Produção de briquetes de serragem com briquetadeiras de pistão, 
produzidas em 4 máquinas nacionais e briquetadeiras hidráulicas, e uma máquina 
alemã. 

c) Secagem de Serragem com secadores de tambor “tumbler dryer”. 
A Bricarbrás recebe de seus fornecedores 4.000 m3 de lenha para a produção 

de carvão/mês exclusivamente da Empresa Valor Florestal, e 3.500 toneladas 
mensais de serragem com 50% de umidade em base seca da Línea Paraná e da 
Stora Enzo. 
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Com relação ao forno, este é feito de material isolante e tem como função 
evitar que o cilindro perca calor enquanto ocorre a carbonização. Cada forno 
trabalha com três cilindros metálicos. Inicialmente, a lenha é carregada no cilindro 
metálico, este, a seguir, é levantado com o pórtico rolante e posicionado dentro do 
forno. A tampa, localizada na parte inferior do cilindro, consiste de uma placa 
perfurada que possui no centro um orifício que se encaixa na chaminé do forno 
(Figura 02). 

 

 
Figura 2 - Vista da grelha metálica com a chaminé 

 
A tecnologia de carbonização em cilindros metálicos verticais admite qualquer 

tipo de lenha, de espécies florestais nativas ou de reflorestamentos, podendo ser 
carbonizados também resíduos de serrarias ou outras unidades de processamento 
de madeira em toras. O tipo de lenha utilizado na unidade de produção de carvão 
vegetal da BRICARBRÁS é mostrado na Figura 03, sendo importante observar que 
mesmo nas unidades para pequeno produtor, o manuseio e acomodação da lenha 
podem ser inteiramente mecanizados, poupando os trabalhadores de esforços 
físicos excessivos. 

 

 
 

Figura 3 - Acomodação e transporte da lenha para a carbonização 
 
A ignição do forno é feita com resíduos florestais como, tocos, galhos entre 

outros, formando na base do forno uma fonte de calor (Figura 04), que será a fonte 
de energia para a transformação da lenha em carvão vegetal. 
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Figura 4 - Plataforma de ignição dos fornos de carbonização da lenha. 

 
Dada a ignição, o cilindro carregado com lenha é posicionado no interior do 

forno (Figura 05), as portas do forno são fechadas e a carbonização se inicia.  
Com a exaustão forçada pelo ventilador/exaustor, os gases quentes gerados 

na ignição sobem pelas perfurações da tampa do cilindro e vão até o topo do mesmo 
trocando calor com a carga lenhosa e a fumaça resultante da decomposição térmica 
da lenha desce deixando o leito pela chaminé. Com a convecção dos gases quentes 
ascendentes a carbonização se inicia, estando completa após 7 a 9 horas de 
processo, quando então, o cilindro é deixado fora do forno para resfriamento. 

Após a retirada dos cilindros do interior dos fornos, estes são posicionadas 
numa cancha de areia e, uma vez expostos ao ar livre o carvão vegetal perde calor 
livremente através das paredes metálicas chegando a menos de 40 oC em 8 a 10 
horas, ponto em que pode ser descarregado do cilindro sem risco de auto-ignição. 

Enquanto o primeiro cilindro se resfria, outro cilindro com lenha é posicionado 
no forno e a carbonização recomeça. Concluída a segunda carbonização, o cilindro 
é submetido ao resfriamento e um terceiro cilindro com lenha é posicionado no forno, 
iniciando-se nova carbonização. Enquanto isso, o carvão vegetal frio do primeiro 
cilindro é descarregado e é feita uma nova carga com lenha. Quando a terceira 
carbonização está concluída, o primeiro cilindro carregado com lenha volta para o 
forno e ciclo é reiniciado. Dessa forma, apesar de ser um sistema descontínuo, os 
fornos trabalham integrados, produzindo carvão vegetal continuamente, constituindo, 
portanto, um sistema semi-contínuo de produção. 
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Figura 5 - Entrada do cilindro no forno de carbonização. 
 
A fumaça poluente gerada durante a carbonização é conduzida para um 

queimador onde os alcatrões e pirolenhosos são integralmente queimados e 
transformados em gás quente limpo. Esses gases são conduzidos por tubulação e 
usados na secagem da lenha (Figura 06). A secagem prévia da lenha garante 
carvão de boa qualidade e baixa geração de finos e moinha. 

O queimador de fumaça é construído com tijolos refratários comuns e quando 
em funcionamento, no seu interior, forma-se uma zona de reação com temperaturas 
que variam de 1.000 a 1.200 oC, capazes de destruir termicamente todos os 
componentes tóxicos e cancerígenos presentes na fumaça da carbonização, 
transformando-os em gases quentes e limpos, queimando inclusive o metano, que é 
um dos agentes causadores do aquecimento global. No final do queimador está 
instalado um ventilador/exaustor em sistema de Venturi, que gera uma pressão 
negativa capaz de promover a sucção da fumaça poluente e forçar a sua passagem 
no centro da zona de queima.  

A secagem da lenha nas unidades para pequena produção de carvão vegetal 
(até 1.000 MDC/mês) é feita somente com o ar quente gerado no queimador de 
fumaça poluente. Já as unidades de produção de carvão com capacidade para 
média e grande produção, 2.500 e 4.000 MDC/mês, respectivamente, vêm 
equipadas com um sistema de secagem de lenha misto que utiliza ar quente do 
queimador de fumaça e radiação microondas. Trata-se de uma tecnologia 
desenvolvida em parceria BRICARBRAS e a GHANDEHR Tecnologia de 
Microondas, que permite a secagem da lenha até a faixa de 0 a 4% de umidade em 
um período de apenas 48 horas (Figura 06).  

No interior do secador o ar úmido é irradiado de forma intermitente com 
microondas na freqüência de 2,45 GHz, transformando-se num plasma aquecido que 
conduz as microondas até a lenha. A ação das microondas sobre a massa de água, 
no interior da lenha, faz com que a mesma se aqueça, gerando pressão de vapor 
que provoca a rápida expulsão da água do interior da lenha para sua superfície, 
onde ocorre a sua vaporização no ar quente proveniente do queimador de fumaça. A 
água em forma de vapor é então retirada do sistema, sendo sua saída forçada por 
ventiladores através de aberturas móveis posicionadas ao longo da base do 
secador. Esse sistema misto (ar quente e microondas) permite a secagem até 
mesmo de lenha verde (70% de umidade ou mais), o que reduz o tempo de 
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permanência da lenha no campo para secagem ao ar livre. A secagem ao ar livre 
pode demandar períodos de até superior a 6 meses para que a lenha atinja 25% de 
umidade. 

 
 

A: Microondas
B: Saída de ar úmido
C: Insuflação de ar 
quente e seco
D: Entrada de ar quente 
e seco
F, G: Circulação de ar
H: Carga de lenha

 
 

Figura 6 - Esquema de funcionamento do secador de lenha. 
 
Cada forno executa até 3 carbonizações por dia, de forma que uma UPC (oito 

fornos) chega a executar 24 carbonizações por dia. Em cada carbonização, 
utilizando-se lenha de Pinus ou eucalipto, com diâmetro variando de 8 a 18 cm e 
teor de umidade de 12%, podem ser obtidos rendimentos gravimétricos em carvão 
vegetal na faixa de 33 a 38% em relação ao peso inicial de lenha seca enfornada, 
contra apenas 25 – 30% nos fornos de alvenaria tradicionais (tipo rabo quente e 
retangular). A conversão volumétrica lenha/carvão é da ordem de 1,5:1, ou seja, 
para se produzir um MDC necessita-se de 1,5 metro estéreo de lenha contra 2:1 ou 
mais nos sistemas convencionais. 

A descarga do carvão é mecanizada, feita com a talha elétrica da ponte 
rolante e, nessa operação, a grelha que fecha o fundo dos cilindros é simplesmente 
desencaixada e o carvão desce por gravidade, com baixa geração de pó e material 
particulado, sem necessidade de nenhum esforço físico por parte do operador, 
conforme pode ser observado na Figura 07. 

 

 
 

Figura 7 - Descarga do cilindro após a carbonização. 
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Na produção de carvão vegetal com o sistema de cilindros metálicos verticais, 
a geração de finos e material particulado é praticamente inexistente, contrariamente 
ao que ocorre nas carvoarias convencionais, onde o pó de carvão vai se 
acumulando pelos cantos do terreno onde está localizada a praça de carbonização. 
No sistema BRICARBRAS, após a descarga do cilindro, o carvão vegetal pode ser 
imediatamente ensacado e carregado nos caminhões (Figura 08), que levam o 
produto até a HÜBNER SIDERURGIA localizada em Minas Gerais. 

 

 
 

Figura 8 - Caminhão carregado com sacaria de carvão vegetal. 
 
Existe um estudo comparativo entre as formas de produção do carvão e o 

objetivo do estudo descrito abaixo foi demonstrar a viabilidade econômica do 
sistema de carbonização com cilindros metálicos verticais quando comparado ao 
sistema tradicional de fornos “meia laranja” ou “rabo quente”.  Foi estabelecida uma 
comparação entre uma praça de carbonização com 20 fornos tipo rabo quente e 
uma instalação com 4 fornos tipo cilindros metálicos verticais.  

A Tabela 1 compara os dados do sistema de carbonização com fornos do tipo 
rabo quente e de cilindros verticais, considerando-se uma carvoaria com 20 fornos 
com capacidade para 16 metros st de lenha cada um, no sistema convencional.  

 
TABELA 1: COMPARAÇÃO ENTRE AS INFORMAÇÕES DO SISTEMA DE 

CARBONIZAÇÃO CONVENCIONAL E DE CILINDROS VERTICAIS. 
 
PARÂMETROS 

Fornos Tipo 
"Rabo Quente" 

Cilindros Metálicos 
Verticais 

Investimento Inicial   
Montante em R$ para 20 fornos 30.600,00 200.000,00 
Dados Técnico-Operacionais   
Quantidade de fornos no sistema 20 4 
Quantidade de cilindros por forno 0 3 
Diâmetro do cilindro em metros 0 1,5 
Altura do cilindro em metros 0 1,5 
Capacidade do forno em st de lenha 16 2 
Tempo de carbonização em horas (operação total) 240 8,0 
Produção diária - carbonizações por forno 0,1 3 
Razão de conversão - st de lenha de eucalipto/MDC 2,0 1,5 
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Fator estimado de aproveitamento do potencial do 
sistema 

1 
1 

Dias produtivos no mês 30 30 
Número de empregados 10 8 
Regime de produção em horas/dia (turnos contínuos 
6x2) 24 

24 

Horas trabalhadas/funcionário mês 180 180 
Custos Operacionais   
Encargos Sociais % (130, férias, 1/3 de férias etc.). 100% 100% 
Mão-de-obra em R$/mês por funcionário 2,43 2,43 
Mão-de-obra em R$/mês por funcionário 874,80 874,80 
Mão-de-obra total em R$/mês 8.748,00 6.998,40 
Preço da lenha R$/st de eucalipto no pátio 40,00 40,00 
Custo da energia elétrica em R$/MDC 0 3 
Custo da manutenção mensal por forno 50,00 0 
Custo da manutenção mensal da planta completa 1.000,00 1% 
Preço de Venda do Carvão Vegetal   
R$/MDC 120,00 120,00 

 
A Tabela 2 mostra os resultados da avaliação dos dois sistemas de produção 

de carvão vegetal. 
 

TABELA 2 – RESULTADOS TÉCNICOS OBTIDOS PARA OS FORNOS RABO QUENTE E 
CILINDROS METÁLICOS. 

RESULTADOS TÉCNICOS 
 
PARÂMETROS 

Fornos Tipo "Rabo 
Quente" 

Cilindros Metálicos 
Verticais 

Consumo de lenha em st/dia 32,0 24,0 
Consumo de lenha em st/mês 960 720 
Consumo de lenha em st/ano 11.520 8.640 
Capacidade produtiva do sistema em MDC/dia  16,0 16,0 
Capacidade produtiva do sistema em MDC/mês 480 480 
Capacidade produtiva do sistema em MDC/ano 5.760 5.760 
Resultados Financeiros Anuais   
Faturamento previsto em R$ 691.200 691.200 
Custo Operacional Total  577.776 453.773 
Custo da lenha 460.800 345.600 
Custo da mão de obra 104.976 83.981 
Custo da energia elétrica 0 17.280 
Custo da manutenção  12.000 6.912 
Custo Operacional Unitário (R$/MDC) 100 79 
Parâmetros de análise    
Lucro Bruto Estimado em R$/ano (a menos de 
impostos vários) 

113.424 237.427 

Lucratividade 16% 34% 
Retorno simples do investimento (meses)  3,2 10,1 

 
Os resultados mostram que do custo operacional total, o custo de aquisição 

da lenha de eucalipto responde por 83,2%, seguida da mão de obra legalizada com 
14,4%. Observe-se, no entanto que a consideração do uso de mão de obra 
legalizada para o sistema de fornos tipo rabo quente foi apenas feita para reduzir os 
dois sistemas a uma mesma base comparativa. O que se observa na prática, nos 
sistemas de carbonização com fornos rabo quente, é a utilização de mão de obra 
sem nenhum amparo de leis trabalhistas, sem equipamentos de proteção individual, 
sem carteira assinada, férias ou quaisquer outros direitos legais do trabalhador. A 
diferença entre os custos reais e os custos praticados pelos produtores de carvão 
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vegetal, associada com a forte emissão de poluentes do sistema de fornos rabo 
quente, ressalta o caráter agressivo da prática do carvoejamento com esse tipo de 
tecnologia que é agressiva dos pontos de vista trabalhista e ambiental. 

Devido ao baixo investimento inicial para implantação dos fornos rabo quente, 
o tempo de retorno do capital é de apenas 3,2 meses, enquanto que para o sistema 
de cilindros metálicos verticais o tempo de retorno sobe para 10,1 meses. 
Entretanto, a lucratividade do sistema de cilindros metálicos verticais chega a 34% 
enquanto a do sistema de fornos rabo quente é de apenas 16%. Isso é facilmente 
explicado tendo-se em conta a baixa produtividade do sistema convencional em 
quantidade de carvão/homem mês. O lucro anual do sistema de cilindros verticais 
atinge valores que chegam a representar mais do que o dobro daquele obtido com o 
sistema convencional. 

 
3. CONCLUSÕES  

 
O aproveitamento industrial no processo de carvão vegetal e briquetagem 

vieram otimizar a utilização e o destino dos resíduos gerados pelas empresas do 
setor madeireiro da região. 

A BRICARBRÁS é pioneira no sentido de "ressuscitar" essa antiga atividade 
com tecnologia de ponta, ou seja, com processos automatizados, controle de 
qualidade de lenha e carvão vegetal, tornando-a viável nos pontos de vista 
tecnológico, ambiental e econômico.  

Nessa unidade fabril está sendo executado o aproveitamento integral dos 
subprodutos da carbonização gerados com a tecnologia de cilindros metálicos 
verticais. A essa unidade de produção de carvão vegetal com tecnologia limpa e sem 
impacto ambiental, serão agregadas outras unidades visando a recuperação e o 
processamento de alcatrões vegetais, licor pirolenhoso, resíduos de siderurgia e 
outros poluentes que não têm, até o momento, aproveitamento específico 
constituindo-se em agentes causadores de severos impactos ambientais.  

A tecnologia empregada na produção do carvão vegetal admite qualquer tipo 
de lenha, tanto espécies florestais nativas como as de reflorestamento, sendo um 
diferencial da empresa utilizar apenas madeira reflorestada. 
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PUBLICIDADE NA CONSTRUÇÃO DE SUA IMAGEM 
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RESUMO: 

O presente estudo aborda um tema que cada vez mais ganha importância e 
atenção junto ao mercado: a marca. Um nome, um símbolo, um design, qualquer 
que seja a sua forma, ela contribui para o processo de decisão do consumidor, à 
medida que diferencia o produto ou serviço em relação à concorrência. Objetiva-se, 
pois, mostrar o poder da marca nos tempos atuais e identificar o papel da 
publicidade na valorização da imagem da marca, como forma de representação da 
oferta organizacional e apelo ao consumidor, avaliando de que forma essa imagem 
pode se tornar um diferencial competitivo para as empresas. Para a sua realização, 
procedeu-se a uma pesquisa bibliográfica, colhendo em livros, revistas e artigos da 
Internet, o material necessário, baseado em renomados autores que escreveram 
sobre o tema, para a construção do referencial teórico. 
Palavras-chave : administração, poder da marca, papel da publicidade. 
 
ABSTRACT:  

This study aims a subject that is increasingly having more importance and 
asking for more attention in the business world: the Brand. A name, a symbol, a 
design, in any form, contributes to the decision of the consumer, to the extent that 
differentiates the product or service in relation to the competition. The objective is, 
therefore, showing the power of the brand in the current times and identifying the role 
of the advertising in promoting the image of the brand, as a representation of supply 
and organizational appeal to the consumer. Assessing that way, this image may 
become a competitive differential for businesses. To achieve the same, there has 
been a literature search, clipping from books, magazines and articles on the Internet, 
the necessary material, based upon a renowned author who wrote about the subject, 
for the construction of theoretical reference. 
Key words : administration; power of the brand; role of advertising. 
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A ênfase na marca como principal ativo das empresas é um fenômeno 

recente e fruto do encaminhamento de economias nacionais para a economia global. 
As marcas têm a função de diferenciar e identificar a concepção do fabricante, bem 
como o padrão de qualidade agregado ao seu produto e/ou serviços. Facilita assim o 
processo de escolha do comprador. Essas vantagens sempre estiveram presentes 
desde que o recurso de marcar produtos foi adotado, porém as marcas modernas 
significam bem mais do que isso. Elas são o produto, isto é, o consumidor não 
compra um tênis, mas um Nike, não toma um refrigerante, e sim, uma Coca-Cola. 

Além dessas vantagens, a marca permite à empresa desenvolver níveis de 
lealdade junto ao público-consumidor que dificultam a sua migração para marcas 
mais baratas e potencializam a efetividade dos recursos promocionais utilizados pela 
empresa. Para a conquista de uma clientela em potencial, as empresas concorrentes 
utilizam-se do efeito diferencial causado pela adoção de um marketing muito bem 
sucedido de sua(s) marca(s), em uma situação de exposição do consumidor à oferta 
de um determinado produto. Leva o consumidor a se familiarizar com suas 
implicações, benefícios e poder e faz com que muitas das marcas existentes 
permaneçam voltadas para a eficácia de sua gestão, com o objetivo de atender 
necessidades, expectativas e satisfação dos consumidores em suas aquisições. 

Em se tratando do estado da arte, no que se refere aos benefícios e ao poder 
que a marca traz consigo e seu crescimento no mercado em que atua, as pesquisas 
demonstram que a marca Google é considerada a 5ª mais valiosa do mundo, 
seguida pela General Electric, Microsoft e Coca-Cola, as quais, juntas, valem US$ 
225 bilhões. (GOOGLE DISCOVERY, 2008, p. 1). 

Este estudo justifica-se pela importância destacada da aplicabilidade 
empresarial do Marketing como fator estratégico dos negócios, como substrato de 
parte dos conhecimentos obtidos no decorrer do curso de Administração com 
Habilitação em Marketing, além de poder subsidiar as empresas no processo de 
captação das reais necessidades e desejos dos consumidores. Seu objetivo, a partir 
de uma pesquisa bibliográfica, é demonstrar o poder da marca nos tempos atuais e 
identificar o papel da publicidade na valorização da imagem de marcas, como forma 
de representação da oferta organizacional e apelo ao consumidor, avaliando de que 
forma essa imagem pode se tornar um diferencial competitivo para as empresas.  

 
2 CONSIDERAÇÕES SOBRE A PALAVRA MARCA 
 

O vocábulo “marca” é de uso corrente tanto no campo científico como no 
ambiente empresarial. A título de definição, pode-se afirmar que inúmeras são as 
definições do vocábulo. Dentre elas, a do Dicionário Houaiss (2001), a define como 
“desenho, inscrição, nome, número, selo, símbolo, carimbo etc. que se coloca sobre 
um artigo para distingui-lo de outros, ou como indicação de propriedade, qualidade, 
categoria, origem”. O Dicionário Aurélio (2004) diz que marca é um “1. Ato ou efeito 
de marcar; 2. Sinal que se faz num objeto, para reconhecê-lo”. 

A American Marketing Association (AMA), citado por Furrier (2004, p. 1) 
define marca como “[...] um nome, um símbolo, um selo, um desenho – ou uma 
combinação dos mesmos – com o objetivo de identificar bens ou serviços e 
diferenciá-los daqueles dos concorrentes [...]”. 
6 

Nessa perspectiva, de acordo com Kotler (1994, p. 48), “[...] a marca pode ser 
um nome, designação, sinal, símbolo ou uma combinação desses, e tem o propósito 
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de identificar bens ou serviços de um vendedor ou grupo de vendedores e de 
diferenciá-los dos concorrentes [...]”. 

Aaker (1996, p. 15) complementa a definição dada por Kotler e diz que “[...] a 
marca representa valor ao consumidor, na medida que introduz elemento de viés na 
sua percepção, fazendo com que, a seus olhos, dois produtos com os mesmos 
níveis de atributos não sejam assim percebidos [...]”. 

Acrescenta ainda que uma marca sinaliza ao consumidor a origem do produto 
e protege tanto o consumidor quanto o fabricante dos concorrentes que oferecem 
produtos que pareçam semelhantes. A marca suporta, com seus atributos, o 
conteúdo emocional de imagens que despertam o consumidor e se constitui numa 
realidade econômica e social de primordial importância no sistema de economia de 
mercado. (AAKER, 1996, p. 15). 

Ainda a respeito da conceituação de marca, necessário se faz tecer algumas 
considerações a respeito de sua eqüidade, objetivando comparar o relacionamento 
entre marca, produto e consumidor. A esse respeito, Aaker (1998, p. 17-18) diz que:  

 
A eqüidade de marca é um conjunto de recursos (e deficiências), inerentes 
a uma marca registrada e a um símbolo, que se agregam (ou são 
subtraídos) ao valor proporcionado por um produto ou um serviço, em 
benefício da empresa ou de seus clientes [...].  
 

Afirma ainda que fazem parte da equidade da marca: a lealdade, a qualidade 
percebida, as associações da marca, outros ativos da empresa e o conhecimento do 
nome. Portanto, as pessoas tendem a comprar marca conhecida, pois se sentem 
confortáveis com o que lhes é familiar. Assim, uma marca reconhecida será 
freqüentemente selecionada diante de outra desconhecida, uma vez que ser 
conhecida é particularmente importante para que ela seja considerada alternativa de 
compra. 

Nessa perspectiva, a construção de uma marca envolve, necessariamente, a 
compreensão da mente do consumidor no intuito de fazer com que as características 
de um produto não se limitem apenas aos seus conceitos funcionais. É preciso criar 
a personalidade de uma marca. É necessário criar um significado ou um valor para 
um produto de modo que estimule a sensação de desejo no consumidor e gere uma 
percepção positiva para a sua imagem. 

A esse respeito, Reis e Trout (2002, p. 31) concordam que  
 
[...] o mercado, nos dias de hoje, não responde mais às estratégias que 
deram certo no passado [...]”. Ao tentar entender a mente das pessoas, 
eles observaram que o grande volume de informações, a grande variedade 
de produtos e empresas e as interferências de marketing formam um 
cenário turbulento de uma sociedade com excesso de comunicação. A 
mente, como uma defesa contra a quantidade de informação rejeita grande 
parte dela, absorvendo somente aquilo que se enquadra previamente com 
um conhecimento ou uma experiência anterior [...]. 
 

De acordo com o enunciado acima, é lícito afirmar que, em uma sociedade 
marcada pelo excesso de comunicação, a mente das pessoas freqüentemente 
identifica as marcas como se elas estivessem posicionadas em uma escada de 
produtos. Logo, a empresa líder é a mais lembrada por encontrar-se no topo da 
escada, enquanto os degraus inferiores representam outras posições na mente do 
consumidor, que podem ou não estar ocupadas por outras empresas. 

No que se refere às imagens representativas para a construção da marca, 
Martins (1999, p. 123) diz que, nessa construção, é de suma importância que se 
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trabalhe com grupos de imagens representativas das emoções humanas, que 
estimulem o sentimento de autenticidade e a percepção de valorização da marca. 

Uma marca também não diz respeito somente à visibilidade e às funções do 
produto, mas também ao dialogo emocional que ela provoca com o consumidor, ou 
seja, para que uma marca se torne relevante e sobreviva no mercado competitivo, é 
preciso ter conhecimento das necessidades emocionais e dos desejos das pessoas. 
(GOBÉ, 2002, p. 156). 

Nesse sentido, a chave para o sucesso é compreender o poder emocional 
que influencia a tomada de decisão dos seus consumidores potenciais: “Não se 
pode desenvolver uma marca separando-a das sensações que os consumidores 
sentem ao terem contato com um determinado produto ou serviço [...]” (GOBÉ, 2002, 
p. 156). Por via de conseqüência, 

  
[...] o design de uma marca é a expressão mais potente de uma marca. É 
através do design que os consumidores imaginam e fazem associações de 
uma marca, produto ou serviço. O design de uma marca é capaz de 
provocar emoções e fazer com que os consumidores estimulem os seus 
cinco sentidos (visão, audição, olfato, paladar e tato), proporcionando 
experiências férteis e imaginativas nos seus momentos de compra. (GOBÉ, 
2002, p.157). 
 

Por outro lado, não se pode esquecer de que a marca vai além da simples 
identificação do bem ou da nomeação de um produto. Ela traz consigo outras 
dimensões que são formadas ao longo do tempo através do contato com o 
consumidor. A esse respeito, Keller e Machado (2006, p. 4) apontam:  

 
Uma marca é, portanto, um produto, mas um produto que acrescenta 
outras dimensões que o diferenciam de algum modo de outros produtos 
desenvolvidos para satisfazer a mesma necessidade. Essas diferenças 
podem ser racionais e tangíveis – relacionadas com o desempenho de 
produto da marca –, ou mais simbólicas, emocionais e intangíveis – 
relacionadas com o que a marca representa. 
 

Portanto, além do plano físico, é preciso atentar para o mundo simbólico 
coletivo (o entendimento da contemplação, do endeusamento e da condição 
emblemática das marcas no simbolismo social da vida humana). 

Assim, o grande esforço das empresas vai no sentido de disponibilizar a 
melhor experiência de uso possível ao cliente, através de argumentos lógicos 
(qualidade preço, função etc.) e emocionais (apelo à sensação, ao prazer ou status 
etc.). Sobre o assunto, Tavares (2007, p. 2-3) diz que: 

 
Racionalmente falando, a marca é pura emoção e ‘instrumento de 
socialização’. [...] Vivemos sob o imaginário das marcas, o simulacro da 
vida, onde tudo é perfeito e belo e as marcas funcionam como a catarse do 
desejo coletivo. As marcas estabelecem e reforçam a identidade e amor 
próprio dos consumidores, que nelas procuram âncoras racionais, 
emocionais – principalmente – e respostas para a sua afirmação e 
existência na sociedade moderna. 
 

Além disso, a marca proporciona prestígio, reconhecimento social e até um 
certo status. A era das marcas chegou com todos os seus valores e predicados; é 
um fenômeno de estratégia e de marketing. As marcas passaram a ser adoradas por 
todas as classes, raças e credos, em qualquer lugar onde exista vida, consumo e 
socialização.  

Por outro lado, não se pode esquecer que, nos últimos anos, tem sido 
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possível observar, seja no mercado internacional ou no mercado nacional, em 
grandes empresas, uma crescente preocupação com as questões da ética 
empresarial e do marketing social na construção da imagem de suas marcas. 

Nesse sentido, necessário se faz tecer algumas considerações a respeito da 
questão ética da marca, isto é, da satisfação ligada ao comportamento responsável 
da marca em suas relações com a sociedade, em especial, com a publicidade. 
Afinal, a longo prazo, a ética é o mais poderoso formador de imagem de marca que 
existe. Logo, ser ético, antes de mais nada, é dar-se ao respeito. E marcas que se 
dão ao respeito, são aceitas e têm o total aval de sua comunidade. 
Conseqüentemente, constroem uma imagem respeitável junto ao consumidor. 

 
3 O PAPEL DA PUBLICIDADE NA CONSTRUÇÃO DA IMAGEM DA  MARCA 
 

Na história da humanidade, as imagens servem como meio de expressão do 
homem e originaram-se surgiram muito tempo antes da escrita. Nos tempos atuais, 
as mensagens visuais bombardeiam e penetram a mente das pessoas através da 
exposição diária em jornais, revistas, outdoors, televisão, cartazes, cinema, Internet. 

As imagens, nesse sentido, de acordo com Perez (2007, p. 3), podem ser 
concebidas como 

 
[...] uma representação plástica, material ou aquilo que evoca uma 
determinada coisa por ter com ela alguma semelhança ou relação 
simbólica (Santaella & Nöth, 1998). Adicionalmente, a imagem pode ser 
produto da imaginação, consciente ou inconsciente. Peirce (1977) já 
afirmava que as imagens mentais, tais como sonhos, visões e alucinações 
são signos porque têm o poder de gerar efeitos de sentido [...]. 
 

Além disso, a mesma autora, citando Santaella & Nöth (1998, p. 15), diz que: 
 
O mundo das imagens se divide em dois domínios. O primeiro é o domínio 
das imagens como representações visuais: desenhos, pinturas, gravuras, 
fotografias e as imagens cinematográficas, televisivas, holo e infográficas 
pertencem a esse domínio. Imagens, nesse sentido, são objetos materiais, 
signos que representam o nosso meio ambiente visual. O segundo é o 
domínio imaterial das imagens na nossa mente. Neste domínio, imagens 
aparecem como visões, fantasias, imaginações, esquemas, modelos ou, 
em geral, como representações mentais. (PEREZ, 2007, p. 3-4). 
 

Portanto, é correto afirmar que a construção da imagem da marca, para além 
da recepção de suas expressividades, envolve também um conjunto de 
experiências, impressões, posições e sentimentos que as pessoas apresentam em 
relação a um determinado objeto. 

No que se refere ao papel da publicidade na construção dessa imagem, Pinho 
(1996, p. 8) diz que essa função reforça ou transmite atributos, valores e 
associações que constituem os componentes essenciais para a formação, 
manutenção ou rejuvenescimento da imagem de uma marca, produto ou serviço. 

Nessa linha de pensamento, a publicidade exerce o papel de auxiliar o 
consumidor a perceber o valor e a qualidade de uma marca, produto ou serviço. A 
comunicação publicitária pode ser utilizada na construção do conhecimento do nome 
da marca, na percepção de suas qualidades, na formação de associações e até 
mesmo na fidelidade dos consumidores. Segundo o autor, todas essas formas 
contribuem para a construção da imagem da marca pelo fato do alto poder de 
penetração e convencimento que a mídia exerce hoje junto aos clientes (PINHO, 
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(1996, p. 136). 
Assim sendo, pode-se afirmar que a marca só existe na medida em que é 

comunicada. Como bem diz Kapferer (1991, p. 55), “A marca é um ser de discurso. 
Só existe pela comunicação. Dado que a marca enuncia os produtos ou serviços, é 
preciso necessariamente que tome a palavra”, para que possa ser conhecida e 
reconhecida. Por via de conseqüência, a comunicação está na base da construção e 
transmissão da identidade da marca. 

Em outras palavras, é com suporte naquilo que ficou definido como o seu 
sentido próprio – a identidade – que a marca deverá emitir sinais ao seu público – 
através da comunicação de marketing –, enviando mensagens sobre si, que estarão 
na base da síntese mental resultante – a imagem –, e que, por sua vez, condicionará 
as atitudes e comportamentos dos consumidores. 

Contudo, como qualquer situação de comunicação, é uma construção que 
varia de consumidor para consumidor, devendo a empresa orientar a decodificação 
da mensagem, sob pena de obter interpretações negativas ou que não lhe 
interessem. O princípio dessa orientação, no domínio do marketing das marcas, é 
definir uma identidade forte e comunicá-la com o maior rigor possível. 

Em suma, pode-se afirmar que a comunicação da marca é o processo de 
transferência da identidade em imagem de marca. É o que permite a organização 
dar a conhecer à população em geral os seus produtos ou serviços, fornece a ela os 
dados que posterior à comunicação transformará em imagem. Isso porque, a marca 
não existe como um fim em si mesma, mas com o propósito de representar a oferta 
organizacional. Logo, sendo a marca uma promessa de qualidade, credibilidade e 
valor, ela 

 
[...] tem de ser comunicada a várias audiências, dos media a Wall Street, 
enviando mensagens que instalem nos públicos uma percepção clara dos 
seus benefícios emocionais e funcionais. Até porque as empresas não 
podem ignorar o risco de diluição de uma marca devido a percepções 
errôneas da mesma. O caminho é a gestão dos fluxos de imagem, através 
do desenvolvimento de uma política de comunicação de marketing 
integrada [...] (KAPFERER,1991, p. 60). 
 

É lícito afirmar, pois, que, nessa trajetória da construção da imagem da 
marca, o poder da publicidade vai além da sua capacidade de vender e persuadir. 
Evidencia a sua capacidade de construir e manter marcas de sucesso duradouro e 
criar entidades perceptivas que evidenciam os valores, sonhos e fantasias do 
consumidor. Ou seja, a publicidade tem o poder de transformar produtos em marcas, 
dando-lhes identidades precisas, personalidades e sensibilidades que refletem as 
aspirações, de grande parte dos consumidores. 

Pode-se afirmar, ainda, que a publicidade é o meio que permite que o 
anunciante “entre” na cabeça do consumidor para estabelecer o posicionamento da 
marca, transmitindo a sua mensagem diferenciadora, que tanto pode estar baseada 
no produto como na ordem emotiva e psicológica, que, por sua vez, servem para 
posicionar a marca, tanto no mercado como na mente do consumidor. E mais, a 
publicidade possibilita que os anunciantes superem os posicionamentos no 
mercado, que se baseiam nos atributos e vantagens físicas do produto e criam, com 
isso, poderosos posicionamentos emocionais/psicológicos que mexem com as 
emoções e os sentimentos do consumidor. 

Em suma, é correto afirmar que a publicidade continua sendo o instrumento 
mais poderoso que o mundo dos negócios tem. Cria marcas fortes e as mantêm de 
forma duradoura no mercado. Não funciona somente para atingir vendas ou 
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resultados a curto prazo, como fazem as promoções, ofertas-relâmpago e outras 
técnicas utilizadas por inúmeras empresas. 
 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Por tudo o que foi exposto, chega-se à conclusão de que, no mundo 
contemporâneo, as marcas são um conglomerado de fatos, sentimentos, atitudes, 
crenças e valores, que representam o que o consumidor pensa e no que acredita 
que elas possam oferecer para ajudá-lo a reforçar a sua decisão na escolha. Assim, 
a marca é mais do que um nome, símbolo ou ícone, ela é um vínculo que somente o 
consumidor é capaz de criar. 

Em um mercado competitivo como o atual, onde a globalização traz 
mudanças significativas para quase todos os setores da vida social, a capacidade de 
diferenciar os produtos e serviços dos concorrentes passa a ser algo de fundamental 
importância para o sucesso das empresas. Nessa esteira, para alcançar essa 
diferenciação, as empresas investem tempo e recursos no desenvolvimento de suas 
marcas, as quais irão dar identidade a seus produtos e serviços, a fim de 
estabelecer a sua importância no mercado. 

Nesse contexto, as marcas são construídas por um marketing consistente e 
agressivo e utilizam a publicidade como uma de suas principais ferramentas na 
edificação da imagem pública da marca. É através da publicidade que se constrói 
uma marca com personalidade forte e marcante, tudo pensado e minuciosamente 
planejado. 

Para isso, na divulgação de uma imagem de marca, os técnicos de marketing 
devem escolher os meios mais adequados que permitam a marca ter o melhor 
posicionamento no mercado, uma vez que ela permite ao anunciante ou à empresa 
“entrar” na cabeça do consumidor para provar e estabelecer o seu posicionamento e 
transmitir a sua mensagem diferenciadora (baseada no produto e/ou de ordem 
emotiva e psicológica).  

Por fim, vale acrescentar que, sejam líderes de mercado ou similares, 
direcionadas às classes altas ou populares, as marcas estão fortemente presentes 
no cotidiano dos consumidores, influenciam escolhas e comportamentos. E para que 
esse processo inevitável tenha resultado positivo, tanto para o cliente, quanto para o 
fabricante, é indispensável à interferência do profissional da comunicação com uma 
competente visão multidisciplinar. 
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PROBLEMAS REFERENTES À SAÚDE COM O USO DE GEOTECNOL OGIAS 

 
RECOGNITION OF RELATIONS BETWEEN THE URBANE INFRAST RUCTURE 

AND PROBLEMS MADE A LIST TO HEALTH WITH THE USE OF 
GEOTECNOLOGIES 
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SOARES, Wendel de Paula Fernandes. Reconhecimento de relações entre a 
infra-estrutura urbana e problemas referentes à saú de com o uso de 
geotecnologias . Revista Científica da FAJAR, v.1, n.4, p. 27-34, jan./jul., 2007.  

 
RESUMO: 

O presente trabalho tem por objetivo a busca pela compreensão das relações 
entre as questões que envolvem a saúde e fatores que podem exercer influencia 
sobre esta, tais como as características do ambiente físico, social, econômico, e 
principalmente de falta de infra-estrutura urbana que pode contribuir para a 
incidência e/ou agravamento de focos de determinadas doenças. As geotecnologias 
são apresentadas como uma alternativa para a reconhecimento e localização dos 
fatores que podem identificar áreas com pretensão de riscos e pode auxiliar na 
melhoria do sistema de gerenciamento das obras de infra-estrutura e saúde. 
Palavras-chave:  Geotecnologias, ambiente, saúde, infra-estrutura, gestão pública. 

 
ABSTRACT: 

The present work has for objective the search for the understanding of the 
relations between the questions that wrap the health and factors what they can 
practise influences on this one, such as the characteristics of the physical, social, 
economical environment, and principally of lack of urbane infrastructure that can 
contribute to the incidence and / or aggravation of focuses of determined diseases. 
The geotecnologies are introduced like an alternative for to recognition and location 
of the factors that can identify areas with claim of risks and it can help in the 
improvement of the system of management of the works of infrastructure and health. 
Keywords: Geotecnologies, environment, health, infrastructure, public management. 

 
1 INTRODUÇÃO 

 
As preocupações da Geografia da Saúde, não estão voltadas unicamente 

para a distribuição espacial das doenças, mas consideram também como fator 
importante as condições físicas, sociais e biológicas que compõe o ambiente, bem 
como as condições dos serviços de saúde e seu planejamento. 

Segundo Pessôa (1960, apud Lemos e Lima, 2002, p. 75) a Geografia médica 
tem por objetivo o estudo da distribuição e da prevalência das doenças na superfície 
da Terra, assim como de todas as modificações que nelas possam advir por 
influência dos mais variados fatores geográficos e humanos. 

Neste contexto, Lemos e Lima (2002, p.84) afirmam que para se entender o 
processo saúde-doença em qualquer comunidade, é necessário entender o ser 
humano em seu meio físico, biológico, social e econômico, sendo que a ação desses 
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fatores, um sobre o outro podem criar situações propícias para a ocorrência de 
doenças. 

Portanto, a análise da relação entre o ambiente e os indivíduos nele inseridos, 
considerando aspectos sociais, econômicos, fiscos e culturais, podem possibilitar a 
compreensão de processos que podem desencadear situações causadoras ou 
agravantes de doenças. 

Uma forma de estudo que pode facilitar a compreensão destas relações é a 
espacialização dos dados de saúde que através geração de modelos de 
representação, pode localizar focos de maior incidência de doenças e as 
características do espaço que podem ter influencia sobre tais ocorrências. Sendo 
espaço geográfico o local onde ocorrem interações entre os fatores que levam à 
ocorrência ou não de doenças, a representação destas características é possível ter 
uma visão mais clara a respeito dos problemas de saúde para soluções adequadas 
sejam direcionadas a áreas que requerem maior atenção. 

Nesta perspectiva, o uso das geotecnologias pode permitir a criação de um 
sistema de informações em âmbito municipal, adotando a associação das 
representações do mundo real, locadas em plantas municipais, cartas urbanas e 
cadastrais e informações sobre o ambiente físico, social, econômico e biológico, 
relevantes aos estudos de saúde. 

Através do surgimento da tecnologia dos Sistemas de Informações 
Geográficas (GIS), foi possível também o surgimento de novos métodos e técnicas 
para se trabalhar com a informação geográfica, embora também não estejam até 
hoje bem definidos vários conceitos para esta tecnologia, conforme Wright (1997) 
ainda está em discussão sobre os GIS ser considerados como uma ciência própria 
ou uma apenas com uma ferramenta de trabalho.  

Porém, neste momento, a questão fundamental a ser tratada nesse trabalho 
está relacionada à possibilidade de aplicação das geotecnologias para analise das 
relações das doenças epidemiológicas com a infra-estrutura municipal, 
principalmente pela sua grande aplicação na gestão de cidades, pois além da 
espacialização da informação real, possibilita maior precisão e velocidade na 
obtenção de dos dados. 

O uso das geotecnologias tem tornado o conhecimento do espaço e da 
sociedade mais eficazes quanto à tomada de decisões, como no caso da gestão 
municipal com enfoque para as análises na área de saúde e infra-estrutura. 

 
2 A RELAÇÃO ENTRE O AMBIENTE E A SAÚDE 

 
Conforme Lacaz (1972, p.1 apud Lemos e Lima, 2002, p. 76) na Geografia 

Médica, o estudo do enfermo é inseparável do seu ambiente, do biótopo onde se 
desenvolvem os fenômenos de ecologia associada com a comunidade a que ele 
pertence. Assim, o estudo das características do ambiente torna-se de grande valia 
nos estudos relacionados à saúde.  

Segundo Augusto et al (2001) O ambiente pode ser entendido como o espaço 
socialmente modificado onde se processa o desenvolvimento humano. Desta forma, 
é possível dizer que as intervenções causadas no ambiente têm repercussão no 
homem.  

Portanto, Conhecer as condições de vida (social, cultural, ambiental e 
econômico) e saúde dos diversos grupos populacionais é uma etapa indispensável 
no processo de planejamento da oferta de serviços e da avaliação do impacto das 
ações de saúde. (CARVALHO, et al, 2000, p. 18) 
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Na perspectiva, sistêmica do ambiente como um conjunto de elementos 
relacionados no qual o homem está inserido, todas as intervenções, positivas ou 
negativas, a um ou mais elementos, terá conseqüências que podem repercutir no 
estado de bem estar ou saúde do homem.  

O ambiente urbano torna-se foco da concentração da população causando 
uma série de alterações ambientais, sociais econômicas, que devido à diferenciação 
de classes sociais algumas são mais atingidas pelos problemas urbanos. Entre estes 
problemas podemos destacar a falta de infra-estrutura urbana como saneamento 
básico, coleta de lixo, coleta de esgoto, entre outros.  

E de acordo com o Manual Global de Ecologia (2002) são poucos os 
governos que podem prover moradia adequada, água potável, saneamento, escolas, 
transporte e outros serviços a tais populações em crescimento, desta forma, áreas 
mal planejadas se expandem, construções se tornam decrépitas, e a poluição 
degrada o ar e contamina os locais de fornecimento de água.  

Conforme, Morato et al (2005) a qualidade do ambiente urbano torna-se um 
dos aspectos mais importantes para a determinação da qualidade de vida da 
população, portanto, um ambiente equilibrado e adequado gera saúde, que não é 
apenas ausência de doenças, mas um estado de bem estar físico, social e 
psicológico, que os torna vulneráveis a uma série de doenças tais como, as 
hepatites, as doenças respiratórias, infecciosas e diarréicas, entre outras, 
ocasionadas principalmente pela ausência de tais serviços. Nesta linha Carvalho 
aponta que: 

 
As relações entre saúde e ambiente podem ser evidenciadas através da 
análise de características epidemiológicas das áreas próximas às fontes de 
contaminação e pela identificação de fatores ambientais adversos em 
locais onde há concentração de agravos à saúde. Além disso, é possível 
monitorar ações de saneamento e tendências das doenças preveníveis 
após ações do meio e melhoria da qualidade de vida em função de obras 
realizadas [...]. (CARVALHO, et al, 2000, p. 19) 
 

A melhoria dos instrumentos urbanos de infra-estrutura e com conseqüente 
melhoria das condições ambientais e sociais podem ser fatores importantes na 
diminuição e controle de doenças.  Porém, as cidades são retratos de uma 
distribuição desigual, enquanto alguns grupos sociais moram em áreas com todos os 
equipamentos e serviços necessários (transporte, hospitais, escolas, comercio, 
áreas de lazer, etc.), outros habitam em áreas precárias, com pouco ou nenhum tipo 
de serviço, além das condições inadequadas de moradias. 

Como a saúde pública e ambiente são intrinsecamente influenciadas pelos 
padrões de ocupação do espaço, não basta descrever as características das 
populações, mais é necessário localizar o mais precisamente possível onde estão 
acontecendo os agravos, que serviços a população está procurando, o local de 
potencial risco ambiental e as áreas onde se concentram situações sociais 
vulneráveis (CARVALHO, et al, 2000). 

Neste contexto, considerando que as características do ambiente exercem 
influência sobre a qualidade de vida humana, e que principalmente o fator negativo 
relacionado com a falta de infra-estrutura tem relação com a saúde da população, 
busca-se alternativas que possam auxiliar no gerenciamento dos casos de doenças 
que possam estar relacionadas a estas questões. Uma alternativa sugerida neste 
trabalho é o conhecimento do ambiente local e suas características de infra-estrutura 
por meio do uso das geotecnologias. 
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3 O USO DAS GEOTECNOLOGIAS PARA A GESTÃO DAS CONDIÇ ÕES DE 
INFRA-ESTRUTURA URBANA E A SAÚDE 

 
A questão fundamental a ser respondida nesse trabalho refere-se à 

possibilidade de aplicação de geotecnologias para análise das relações das doenças 
epidemiológicas com a infra-estrutura municipal, mas cabe então uma síntese sobre 
as geotecnologias e sua possibilidade de colaboração na gestão municipal. As 
geotecnologias são consideradas instrumentos hoje de grande aplicação na gestão 
de cidades, pois além da espacialização da informação real, possibilita maior 
precisão e velocidade na obtenção de dos dados necessários as analises propostas. 
Essas geotecnologias tem tornado o conhecimento do espaço e da sociedade 
eficazes, nas tomadas de decisões. Aplicações em temáticas de geoprocessamento, 
tais como coletas, tratamento, manipulação e produtos podem representar 
ferramentas de tomadas de decisão.  

Segundo Xavier da Silva (2004, p. 189) geoprocessamento pode ser definido 
como um conjunto de técnicas computacionais que opera sobre uma base de dados 
(que são registros de ocorrências) georreferenciados, para transformar em 
informação (que e um acréscimo de conhecimento) relevante, deve necessariamente 
apoiar-se em estruturas de percepção ambiental que proporcionem o máximo de 
eficiência nesta transformação, podendo facilitar o acompanhamento da rápida 
evolução da população e dos espaços por ela ocupados. 

A escolha das técnicas de geoprocessamento depende de alguns fatores 
ponderantes ao administrador das informações, do ponto de vista da aplicação, 
utilizar um sistema de informações implica em escolher as representações 
computacionais mais adequadas para capturar a semântica de seu domínio de 
aplicação (CAMARA, 1999). 

O uso de técnicas de Geoprocessamento vem sendo ampliado em todas as 
áreas inclusive em questões relacionadas à saúde pública.  Loyola et al. (2002, 
p.427 apud MORATO, 2005) enfatizam que os SIGs podem ser utilizados para 
simplificar e sintetizar resultados complexos de análises da situação de saúde. Além 
disso, eles permitem definir a magnitude e a distribuição dos fenômenos de saúde e 
seus fatores determinantes, identificarem desigualdades em matéria de saúde; 
identificar grupos de população que se encontra em maior risco de adoecer ou 
morrer; determinar a presença de necessidades de saúde insatisfeitas; estratificar 
epidemiologicamente os grupos vulneráveis de população; determinar prioridades de 
saúde e formular intervenções focalizadas e permitir que se programem e planejem 
atividades com maior eficácia e eqüidade. 

Sabe-se que as geotecnologias e as técnicas de geoprocessamento podem 
permitir a criação de um sistema de informações do espaço municipal, que teria 
como característica a associação das representações do mundo real, locadas em 
plantas municipais, cartas urbanas e cadastrais e ainda um banco de dados com 
informações das mais diversas áreas da administração publica, tendo, por exemplo, 
as informações do cadastro urbano e ainda os dados do sistema de saúde e 
epidemiologia do município. 

Na área da Saúde, os sistemas de informações geográficas (SIG) têm se 
tornado ferramentas de grande utilidade. Sua capacidade de integrar diversas 
operações como captura, armazenamento, manipulação, seleção e busca de 
informação, análise e apresentação de dados, auxilia o processo de entendimento 
da ocorrência de eventos, predição, tendência, simulação de situações, 
planejamento e definição de estratégias no campo da Vigilância em Saúde. A 
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incorporação dos SIG pela Saúde tem história relativamente recente e ainda 
depende de um conjunto de bases tecnológicas e metodológicas em fase de 
implementação (BARCELLOS, C. et al., 2008). 

Na sistematização, e posterior mapeamento, de dados relacionados aos 
sistemas de informações na área de saúde, estes devem estar relacionados a um 
conjunto de objetos geográficos ou unidades espaciais previamente construídas, 
como bairros, setores censitários, lotes ou trechos de logradouros, desta maneira, 
um dos primeiros passos para o georreferenciamento desses dados é o 
reconhecimento do estágio atual da cartografia urbana existente nas cidades 
(BARCELLOS, C. et al., 2008).  

A utilização de uma base de dados geográfica do município permite uma 
eficaz localização quando há identificação de focos concentrados de doenças que 
podem estar relacionados a elementos ambientais agravantes, como nos casos de 
falta de saneamento básico. Já existem alguns tipos de sistemas de informação 
utilizados pelo Sistema Único de Saúde (SUS), que seguem certa hierarquia, sendo 
que a obtenção dos dados é de caráter local, de responsabilidade municipal, mas 
que em grande parte dos casos contam apenas com informações textuais de 
cadastros dos pacientes, sem a espacialização geográfica em uma base de dados 
georreferenciada.  

Uma das maneiras de se conhecer mais detalhadamente as condições de 
saúde da população é através da construção de mapas que permitam observar a 
distribuição espacial de situações de risco e dos problemas de saúde. Para tanto, os 
mapas deve contar com uma linguagem direcionada ao seu interprete que devem 
passar por um processo de reconhecimento deste material para que possam utilizá-
lo de forma adequada. (CRAMPTON, 2001) 

A visualização de informações é extremamente útil para gerar hipóteses, 
indagações sobre associações entre eventos estudados e possibilidades de análises 
ecológicas (por exemplo, estabelecer correlações entre fatores ambientais 
vulneráveis). A análise da distribuição espacial de agravos possibilita determinar 
padrões da situação de saúde de uma área, evidenciar disparidades espaciais que 
levam a delimitação de áreas para risco de mortalidade ou incidência de eventos 
mórbidos. [...] através da análise da difusão geográfica e exposição de agentes 
específicos pode-se gerar e analisar hipóteses de investigação. Também é possível 
planejar e programar atividades de prevenção e controle de doenças em grupos 
homogêneos segundo determinado risco, monitorar e avaliar intervenções 
direcionadas (CARVALHO, et al, p. 19). 

A questão da localização geográfica pode ser utilizada na área da saúde para 
facilitar o monitoramento da população, bem como no desenvolvimento de 
programas e projetos relacionados às doenças, seus levantados e controle em um 
espaço delimitado.  

Um exemplo é a abordagem de elementos espaciais que permita a integração 
de dados demográficos, socioeconômicos e de infra-estrutura em âmbito municipal, 
buscando relacionar as informações dos bancos de dados de epidemiologia e de 
infra-estrutura, podendo facilitar ações de combate especifico a doenças.  

Conhecer a distribuição geográfica de recursos, de ocupação e uso do solo e 
de intervenções humanas sempre interessou aos administradores públicos. 
Tradicionalmente, essas informações eram registradas em documentos e mapas em 
papel, de fácil acesso e manipulação, mas que ofereciam alto grau de dificuldade 
para se elaborar análises integradas. Tal tipo de análise permite que os dados 
contidos nos diversos mapas e documentos sejam observados de forma conjunta, 
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possibilitando entender seus inter-relacionamentos – o que é fundamental para dar 
suporte à decisão de um gestor público. 

Na área de saúde é possível, através do uso de geotecnologias, por exemplo, 
integrar os registros de banco de dados de epidemiologia já existentes, 
correlacionando-o com proximidades de áreas pavimentadas, bueiros ou ainda com 
áreas sem pavimentação com esgoto a céu aberto e falta de limpeza em vias 
urbanas, dados estes que podem especializar melhores focos, como por exemplo, 
de proliferação de epidemias de doenças comuns ao cotidiano, tais como a dengue, 
por exemplo. 

Já existem estudos onde a geotecnologia (sensoriamento remoto, sistemas 
de informações geográficas, receptores de GPS, etc.) como instrumento de análise 
epidemiológica mostrou-se como um importante avanço qualitativo na pesquisa em 
disciplinas básicas da saúde pública. O uso dessas ferramentas é particularmente 
valioso para estudos de varias epidemias, pois as dificuldades de realização de 
levantamentos de campo sobre as variáveis sanitárias são inúmeras, principalmente 
devido aos altos custos e às dificuldades operacionais. 

Sugere-se que com alternativas simples e com profissionais competentes 
para a realização do projeto, é possível estabelecer uma relação entre a falta de 
infra-estrutura urbana e a ocorrência de doenças epidêmicas. Lixo a céu aberto, 
valetas e fossas abertas, são um incentivo a proliferação de insetos e outros 
transmissores de doenças como a dengue, ou ainda a propagação de vírus e viroses 
que pela falta de higiene. 

A introdução de novas ferramentas de analise desta relação, podem melhorar 
e acelerar a tomada de decisões e diminuir o risco de erros e os prejuízos. As 
geotecnologias podem contribuir com essa gestão, desde o fornecimento de mapas 
de risco a espacialização de postos de combate a epidemias e ainda distribuir 
melhor as informações a todos os organismos envolvidos na vigilância de saúde. 

 
4 CONSIDERAÇÕES 

 
A relação existente entre a sociedade e o ambiente, é um fator de grande 

importância nos estudos de saúde que podem ser beneficiados primeiramente pela 
organização de bases de dados com as características físicas, sociais e ambientais, 
onde deve estar presente a questão de infra-estrutura urbana ou a falta desta. A 
desigualdade no ambiente urbano deve ser um fato debatido, pois as classes mais 
baixas sofrem pela carência de serviços públicos, pobreza, e baixo nível de 
escolaridade, e outros problemas.  

No processo de avaliação das condições de saneamento e infra-estrutura e a 
sua relação com a saúde, deve-se levar em consideração que as áreas habitadas 
pela população de menor poder aquisitivo, em geral, estão localizadas nas áreas 
que estão mais sujeitas a uma série de riscos. 

Ao se tratar das características de acordo com a sua localização espacial, por 
meio de um banco de dados georreferenciados, será discutir sobre diferenças entre 
cada região e sua a estrutura em que estão inseridas. Com o uso geoprocessamento 
é possível inserir uma grande quantidade de variáveis, as quais podem pré-
estabelecer um perfil para as diferentes áreas de uma cidade e realizar um 
prognóstico das áreas que a primeira vista merecem maior atenção quanto a 
melhorias na infra-estrutura, atendimento médico, programas assistências, entre 
outras necessidades.   
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O geoprocessamento conta com vantagens na apresentação visual do 
cruzamento dos dados, que auxiliam no gerenciamento das questões de saúde e 
infra-estrutura e também apresenta vantagens na visualização em conjunto de toda 
estrutura urbana e por com uma apresentação visual adequada pode servir como 
instrumento de esclarecimento para a população das ações da administração 
pública. 

A avaliação dos processos e estruturas envolvidos na determinação dos 
eventos de saúde pode vir a permitir a caracterização da situação do conjunto de 
elementos envolvidos neste tema, podendo em casos mais extremos preparar de 
ações de emergência em algumas áreas. Porém como o número de elementos 
relacionados é muito vasto, é possível que a relação entre doenças e condições 
ambientais pode ser difícil de ser realizada, mas a organização adequada que venha 
a revelar onde se encontram cada característica pode ajudar a estabelecer pontos 
de maior risco. 

Portanto, o uso das geotecnologias pode trazer um enriquecimento 
informacional não só aos administradores, mas também aos gestores das áreas de 
saúde e de obras ou infra-estrutura, servindo de instrumento para a predição e 
prevenção de problemas da área de saúde, principalmente as relacionadas com a 
falta de infra-estrutura. 
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THE ISSUE OF SOCIAL PROTECTION OF CHILDREN AND ADOL ESCENTS 
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ROCHA, Kassima Karinna Gigliolla Almeida. A questão da proteção social das 
crianças e dos adolescentes . Revista Científica da FAJAR, v.1, n.4, p. 35-59, 
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RESUMO: 

O presente estudo aborda o tema relacionado com a questão social das 
crianças e dos adolescentes. Para tal o trabalho considera a questão dos direitos 
humanos, os aspectos legais e sociais relacionados com a igualdade e liberdade e 
os valores universais. Trata sobre a igualdade abstrata e a desigualdade concreta. 
Considera as crianças e adolescentes como grupos vulneráveis e aborda a proteção 
social. O estudo ainda abrabge os direitos humanos e fundamentais das crianças e 
dos adolescentes, bem como a questão da cidadania e defesa de direito infanto-
juvenis e as condições de cidadão do adolescente no Brasil. 
Palavras-chave : direito, direito da criança e do adolescente, proteção sócial, direito 
humanos. 
 
ABSTRACT:  

This study focuses on the social issue of children and adolescents. For this 
work considers the issue of human rights, the legal and social issues related to 
equality and freedom and universal values. This abstract on equality and inequality 
concrete. Considers children and adolescents as vulnerable groups and addresses 
the social protection. The study also abrabge and fundamental human rights of 
children and adolescents, and the question of citizenship and protection of children 
and young people right and the conditions for citizens of adolescents in Brazil. 
Keywords : right, right of children and adolescents, protection partner, human right. 
 
1 INTRODUÇÃO 
 

Um dos temas importantes na área do direito, na atualidade brasileira, 
compreende a questão relacionada com os direitos humanos, que envolve e 
considera a igualdade e liberdade como uma perspectiva de valores universais. Por 
isto, destaca-se ai a igualdade abstrata e a desigualdade concreta. 

Ao tratar este tema tendo como abrangência a infância e a juventude, uma 
abordagem de destaque é considerar e analisar como as crianças e adolescentes se 
inclui como grupos vulneráveis e em que isto envolve a proteção social. 

Ao considerar os direitos humanos e fundamentais das crianças e dos 
adolescentes também é necessário tratar sobre a cidadania e a defesa dos direitos 
infanto-juvenis, como uma condição primordial de cidadão do adolescente no Brasil. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos considera que:  
 

[...] todo homem, como membro da sociedade, tem direito à 
segurança social e à realização, pelo esforço nacional, pela 

                                                 
6 Kassima Karinna Gigliolla Almeida Rocha ´Mestranda em Direito pela Universidade Estadual de Ponta Grossa – 

UEPG e é Professora no Curso de Direito da Faculdade Jaguariaíva – FAJAR. 



Revista Científica da FAJAR     Jaguariaíva,  v.1,  n.4,  Jan/Jun  2007  –  ISSN 1808-8910 
_______________________________________________________________________________________________________________ 

36 

cooperação internacional e de acordo com a organização e recursos 
de cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais 
indispensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua 
personalidade”. (ONU, Declaração Universal dos Direitos do Homem, 
10 de dezembro de 1948, art. XXII).7 

 
2 SOBRE OS DIREITOS HUMANOS 
 

Inescapável tratar junto ao tema principal deste estudo, a atual posição dos 
direitos humanos8 fundamentais9 no contexto da mundialização das sociedades 
democráticas, objeto de um capitalismo neoliberal caracteristicamente agressivo, 
gerando efeitos perversos e de exclusão social. 

No que se refere aos direitos humanos10, necessário conceituá-los. Há certa 
variedade terminológica11, podendo-se citar as palavras de José Afonso da Silva 
(SILVA, 1992): 
 

[...] Direitos fundamentais do homem constitui a expressão mais adequada 
a este estudo, porque, além de referir-se a princípios que resumem a 
concepção do mundo e informam a ideologia política de cada ordenamento 
jurídico, é reservada para designar, no nível do direito positivo, aquelas 
prerrogativas e instituições que ele concretiza em garantias de uma 
convivência digna, livre e igual de todas as pessoas. No qualificativo 
fundamentais acha-se a indicação de que se trata de situações jurídicas 
sem as quais a pessoa humana não se realiza, não convive e, às vezes, 
nem mesmo sobrevive; fundamentais do homem no sentido de que a 
todos, por igual, devem ser, não apenas formalmente reconhecidos, mas 
concreta e materialmente efetivados [...] (SILVA, 1992). 

 

                                                 
7 Vide também o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, adotado pela Resolução 

2.200-A (XXI) da Assembléia Geral das Nações Unidas, em 16.12.1966 e ratificado pelo Brasil em 24.01.1992. 
8 Ingo Wolfgang SARLET, em sua obra A eficácia dos Direitos Fundamentais, comenta que também os direitos 

do homem são direitos históricos, que emergem gradualmente das lutas que o homem trava por sua própria 
emancipação e das transformações das condições de vida que essas lutas produzem. A expressão ‘direitos do 
homem’, que é certamente enfática - ainda que oportunamente enfática -, pode provocar equívocos, já que faz 
pensar na existência de direitos que pertencem a um homem abstrato e, como tal, subtraídos ao fluxo da 
história, a um homem essencial e eterno, de cuja contemplação derivaríamos o conhecimento infalível dos 
seus direitos e deveres. Sabemos hoje que também os direitos ditos humanos são o produto não da natureza, 
mas da civilização humana; enquanto direitos históricos, eles são mutáveis, ou seja, suscetíveis de 
transformação e de ampliação. BOBBIO, Norberto. A era dos direitos . 15. Tiragem. Tradução de Carlos 
Nelson Coutinho. Rio de Janeiro : Editora Campus, 1992, p. 32. 

9 Quanto ao sistema dos Direitos Fundamentais tem-se uma sistematização dos mesmos em diversas dimensões 
( ou “gerações” ) que representam um processo cumulativo da evolução dos Direitos Humanos Internacionais, 
se aplicando igualmente no âmbito da Constituição Cidadã (CF/88). Subdividem-se e, direitos fundamentais de 
primeira geração, compreendendo o direito à vida, à liberdade, à propriedade, à igualdade perante a lei. Os de 
segunda geração compreendem, em virtude do impacto da industrialização e os graves problemas sociais e 
econômicos que a acompanharam, os direitos sociais em sentido amplo mas abrangendo bem mais que 
direitos de cunho apenas prestacional e representam uma densificação do princípio da justiça social tendo 
como destinatários as classes menos favorecidas classes menos favorecidas, de modo especial da classe 
operária, a título de compensação, em virtude da extrema desigualdade que caracterizava e ainda caracteriza 
as relações com a classe dominante no que se refere ao poder econômico, ou seja, a classe empregadora. 
Por fim, os direitos de terceira dimensão, também denominados de direitos de solidariedade e fraternidade 
destinam-se à proteção de grupos humanos. 

10 v. g.: direitos do homem e direitos fundamentais; direitos do homem e direitos do cidadão; direitos naturais e 
direitos civis; direitos civis e liberdades ou direitos políticos; direitos civis e direitos ou liberdades individuais; 
direitos e liberdades públicas; direitos e garantias; direitos fundamentais e direitos de personalidade; direitos, 
liberdades e garantias e direitos econômicos, sociais e culturais; direitos fundamentais e garantias 
institucionais CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional. 6. ed. Coimbra : Livraria Almedina, 
1993, p. 517-521. 

11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo . 8. ed. São Paulo : Malheiros Editores, 
1992, p. 163-164. 
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Moraes (1997) conceitua direitos humanos fundamentais como sendo 
 
[...] O conjunto institucionalizado de direitos e garantias do ser humano que 
tem por finalidade básica o respeito a sua dignidade, por meio de sua 
proteção contra o arbítrio do poder estatal e o estabelecimento de 
condições mínimas de vida e desenvolvimento da personalidade humana 
poder ser definido como direitos humanos fundamentais [...] (MORAES, 
1997).12  
 

Os direitos fundamentais da pessoa humana decorrem da aplicação do 
Princípio da Universalização13 e sua constitucionalização14 se faz necessária para a 
consolidação de um Estado Democrático de Direito, como preceitua a Constituição 
brasileira 15.  

Os direitos fundamentais16 constituem uma estrutura principiológica a ser 
observada na interpretação do texto constitucional17. 

 
[...] a dignidade da pessoa humana – continua, talvez mais do que nunca, a 
ocupar um lugar central no pensamento filosófico, político e jurídico, do que 
dá conta a sua já referida qualificação como valor fundamental da ordem 
jurídica, para expressivo número de ordens constitucionais, pelo menos 
para as que nutrem a pretensão de constituírem em Estado democrático de 
Direito [...] (SARLET, 2001)18. 
 

                                                 
12 MORAES, Alexandre de. Direitos humanos fundamentais . São Paulo : Editora Atlas, 1997, p. 39. 
13 A universalização da positividade dos direitos fundamentais quer através da generalização do ‘catálogo’ de 
direitos entendido como núcleo material das constituições escritas, quer através da internacionalização 
convencional dos direitos pessoais e políticos, dos direitos econômicos, sociais e culturais que apontam, 
decisivamente, para a idéia de que aqui reside uma última racionalidade moderna compatível com pretensões 
universalistas. Para além das práticas plurais e da pluralidade da posição dos observadores, os direitos 
fundamentais postulam um princípio universalista. Em síntese e para terminar: as normas de direitos 
fundamentais assentam na realização do princípio da universalização, porque uma norma não pode ter 
pretensão de validade a não ser que todas as pessoas que podem ser abrangidas por ela estejam (ou possam 
estar) de acordo enquanto participantes, numa discussão prática sobre a validade dessa norma. CANOTILHO, 
José Joaquim Gomes. Teoria jurídico-constitucional dos direitos fundamentais. Revista Jurídica Consulex, 
Brasília, ano IV, n. 45, p. 40, set. 2000. 
14 Designa-se por constitucionalização a incorporação de direitos subjectivos do homem em normas formalmente 
básicas, subtraindo-se o seu reconhecimento e garantia à disponibilidade do legislador ordinário (Stourzh). 
CANOTILHO, J.J. Gomes. Direito constitucional . 6. ed. Coimbra : Livraria Almedina: 1993, p. 498. 
15 art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito[...]. 
16 Como todos sabem, o desenvolvimento dos direitos do homem passou por três fases: num primeiro momento, 
afirmaram-se os direitos de liberdade, isto é, todos aqueles direitos que tendem a limitar o poder do estado e a 
reservar para o indivíduo, ou para os grupos particulares, uma esfera de liberdade em relação ao Estado; num 
segundo momento, foram propugnados os direitos políticos, os quais – concebendo a liberdade não apenas 
negativamente, como não-impedimento, mas positivamente, como autonomia – tiveram como conseqüência a 
participação cada vez mais ampla, generalizada e freqüente dos membros de uma comunidade no poder político 
(ou liberdade no Estado); finalmente, foram proclamados os direitos sociais, que expressam o amadurecimento 
de novas exigências – podemos mesmo dizer, de novos valores -, como os de bem-estar e da igualdade não 
apenas formal, e que poderíamos chamar de liberdade através ou por meio do Estado. BOBBIO, op. cit., p. 32-
33. 
17 Para captar o sentido de qualquer disposição do texto constitucional deve-se, portanto, ter em mente toda essa 
série de direitos fundamentais que, acima de tudo, se pretende sejam preservados no âmbito do estado 
brasileiro, com base nos princípios e objetivos fundamentais declarados no Título I da CR. [...] Além disso, há 
que se situar os direitos fundamentais dentro de concepções diversas a respeito do Estado e da Constituição, 
enquanto marco conceitual básico para uma teoria do estado e para a teoria constitucional (Verdú, 1977, p. 406 
s.). Aqui importa centrar a atenção naquela formação estatal que se apresenta contemporaneamente como a 
mais difundida e em pleno processo de expansão: a do Estado democrático (e Social) de Direito. GUERRA 
FILHO, Willis Santiago. Processo constitucional e direitos fundamentais. 2. ed. São Paulo : Celso Bastos Editor, 
2001, p. 30-31. 
18 SARLET, Ingo Wolfgang. Dignidade da pessoa humana e direitos fundamentais na Constituição Federal 
de 1988. Porto Alegre : Livraria do Advogado, 2001, p. 36-37. 
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Juridicamente, a constitucionalização dos direitos humanos19 significa uma 
garantia (des)necessária que parte do pressuposto de que a pessoa, em virtude e 
unicamente dessa condição, é titular de direitos que devem ser respeitados e 
reconhecidos pelo Estado e pelos demais indivíduos, sejam pessoas dignas ou 
indignas, criminosos ou não, crianças, adolescentes, adultos ou idosos. 
 

[...] Assim, vale lembrar que a dignidade evidentemente não existe apenas 
onde é reconhecida pelo Direito e na medida em que este a reconhece, já 
que constitui dado prévio, não esquecendo, todavia, que o Direito poderá 
exercer papel crucial na sua proteção e promoção, não sendo, portanto, 
completamente sem razão que se sustentou até mesmo a desnecessidade 
de uma definição jurídica da dignidade da pessoa humana, na medida em 
que, em última análise se cuida do valor próprio, da natureza do ser 
humano como tal (SARELET, 1998)20. 

 
Garantir a dignidade da pessoa humana21 é reconhecer que todos os 

indivíduos possuem personalidade e necessidade da proteção do livre 
desenvolvimento desta sua individualidade.22 
 

O desenvolvimento é um processo de expansão das liberdades reais  que 
as pessoas desfrutam. O enfoque nas liberdades humanas contrasta com 
visões mais restritas de desenvolvimento, as quais possuem apenas a 
perspectiva economicista. O desenvolvimento como expansão das 
liberdades substantivas/humanas dirige atenção para os fins e não, aos 
meios. O desenvolvimento requer que se removam as principais fontes de 
privação de liberdade: pobreza e tirania – carência de oportunidades 
econômicas e destituição social sistemática, negligência dos serviços 
públicos e intolerância ou interferência excessiva de Estados repressivos. 
[...] o mundo atual nega liberdades elementares a um grande número de 
pessoas – talvez até mesmo à maioria [...]. A ausência de liberdades 
substanciais relaciona-se diretamente com a carência de um sistema bem 
planejado e de instituições eficazes para a manutenção da paz e da ordem 
locais ensejando com isto privações de liberdades. A liberdade é central 
para o processo de desenvolvimento por duas razões: 1) razão avaliatória: 
avaliação do progresso tem de ser feita verificando-se primordialmente se 
houve aumento das liberdades das pessoas; e 2) razão da eficácia: a 
realização do desenvolvimento depende inteiramente da livre condição de 
agente de pessoas [...] (SEN, 2000)23. 

                                                 
19 […] os direitos humanos da criança e do adolescente estão formalmente muito bem assegurados. Tem ela 
nessas normas uma Carta de Direitos Fundamentais incomparável onde se lhes garante tudo, mas a realidade é 
tão pródiga para com eles como é retórica jurídica, pois se olharmos em torno de nós veremos, sem qualquer 
dificuldade, um quadro negro e triste, onde por volta de vinte e quatro milhões de crianças vivem na miséria, 23 
milhões na pobreza, 33% das famílias ganham menos do que um salário mínimo, e este fica no nível irrisório de 
120 dólares mensais. Garante-se-lhes a vida e a saúde, mas a mortalidade infantil aumenta na razão direta do 
desemprego em massa e da queda dos salários, e a cada minuto morre uma criança de inanição. Os textos 
normativos colocam a criança e o adolescente a salvo da violência, da crueldade e da opressão, mas, para sentir 
o contraste, nem é necessário referir-se à violência de grupos de extermínio, basta essa violência silenciosa da 
miséria que destrói milhões. SILVA, José Afonso da. Direitos humanos da criança.  Revista IGUALDADE. 
Curitiba, Paraná. v. 10, n.37. Out./Dez.2002. p. 25-26. 
20 SARLET. in op. cit. p. 41-42. 
21 Com efeito, de acordo com a lição de Pérez Luño, “ a dignidade da pessoa humana constitui não apenas a 
garantia negativa de que a pessoa não será objeto de ofensas ou humilhações, mas implica também, num 
sentido positivo, o pleno desenvolvimento da personalidade de cada indivíduo.” LUÑO, A. E. Pérez. Derechos 
humanos ..., p.318, apud SARLET. in op. cit. p. 108. 
22 O maior vigor de um indivíduo baseia-se no máximo de integração de sua personalidade, e isto significa 
igualmente o máximo de clareza para si mesmo. “Conhece a ti mesmo” é um dos mandamentos fundamentais 
que têm em mira o fortalecimento e a felicidade do homem. FROMM, Erich.O medo à liberdade.  Capítulo VII, 
Liberdade e democracia. p.198. 
23 SEN, Amartya Kamur. Liberdade como desenvolvimento . São Paulo : Companhia das Letras, 2000. p. 17 e 
ss. 
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Samira KAUCHAKJE lembra: 

 
A igualdade como direito fundamenta o princípio de civilidade, pois somente a 

noção de que o outro, como indivíduo ou grupo ou população, é igual possibilita a 
não-violência, as regras de sociabilidade e a não barbárie. talvez poderíamos 
complementar a frase. Isto é, a civilidade nas relações societárias tem como 
pressuposto que o considerado “outro”, o que manifesta diferenças – seja indivíduo, 
grupo ou população – é reconhecido, ao mesmo tempo, como igual, ao menos em 
relação a ser sujeito de direitos consensuais; portanto, não é objeto de violência, 
violações, discriminações, assimetrias, barbárie [...] (KAUCHAKJE, 2005)24. 

 
Historicamente, as intervenções públicas no Brasil voltadas à área social e 

infanto-juvenil pouco falam dos – e aos – sujeitos aos quais se destinam25. Esses 
permanecem na posição de beneficiários, esperando a contemplação com serviços 
ou bens que lhes são reservados e, por conseqüência, pouca ou nenhuma 
expressão lhes é conferida. As políticas destinadas às crianças e adolescentes não 
fugiram a esse padrão, sendo marcadas por ações que oscilaram entre o controle 
(violência institucional) e a assistência social (populista e não emancipatória). 

Esse padrão revela a baixa permeabilidade social às noções de respeito à 
cidadania, sobretudo no tocante aos direitos desse segmento da sociedade.26 

 

Os direitos fundamentais, ao menos no âmbito de seu reconhecimento nas 
primeiras Constituições escritas, são o produto peculiar (ressalvado certo 
conteúdo social característico do constitucionalismo francês), do 
pensamento liberal-burguês do século XVIII, de marcado cunho 
individualista, surgindo e afirmando-se como direitos do indivíduo frente ao 
Estado, mais especificamente como direitos de defesa, demarcando uma 
zona de não-intervenção do Estado e uma esfera de autonomia individual 
em face de seu poder [...] (SARLET, 1998)27. 

 
2.1 IGUALDADE E LIBERDADE: VALORES UNIVERSAIS? 
 

Segundo Sarlet (1998): 
 

O impacto da industrialização e os graves problemas sociais e  econômicos 
que a acompanharam, as doutrinas socialistas e a construção de que a 
consagração formal de liberdade e igualdade não gerava a garantia do seu 
efetivo gozo acabaram, já no decorrer do século XIX, gerando amplos 
movimentos reivindicatórios e o reconhecimento progressivo de direitos 
atribuindo ao Estado comportamento ativo na realização da justiça social." 
SARLET, A Eficácia dos Direitos Fundamentais. p. 49. 
 

                                                 
24 KAUCHAKJE, Samira. Cidadania e participação social: inclusão social no  campo dos direitos à 
igualdade e à diferença. in Sociedade e cidadania: desafios para o século XXI. Maria Antônia de Souza; Lucia 
Cortes da Costa, organizadoras. Ponta Grossa: ED. UEPG, 2005.p. 63. 
25 Estamos vivendo dois extremos da perversidade social. os mais fracos são as maiores vítimas: as crianças e 
os velhos. E uma sociedade que não respeita suas crianças e seus velhos mostra desprezou, no mínimo 
indiferença com seu futuro. Vamos ao óbvio: todo mundo já foi criança e será velho um dia. Portanto, ninguém 
está seguro. DIMENSTEIN. in op. cit. pg.27. 
26 A construção de uma política efetivamente emancipadora da humanidade não pode desprezar a emergência 
destas novas subjetividades – criança e adolescente. Pois, como já se pontuou, tanto a criança, quanto o 
adolescente, é algo raro que advém intempestivamente para alterar as rotinas e os sentidos estabelecidos e 
produzir o novo. RAMIDOFF, Mário Luiz. Lições de direito da criança e do adolescente. 1ª ed. (ano2005), 2ª 
tir. Curitiba:Juruá, 2006. p. 26 
27 SARLET, Ingo Wolfgang. A Eficácia dos Direitos Fundamentais. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1998. p. 
48. 
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Quanto aos princípios da justiça social, Heller aponta a igualdade e a 
desigualdade como os valores únicos da justiça, afirmando que: 
 

As personalidades humanas são sem dúvida únicas, e portanto, nenhuma 
pessoa humana é, como um todo, igual a qualquer outra pessoa humana; 
as pessoas em sua totalidade são simplesmente diferentes, e como tal 
imensuráveis.Contudo, se compararmos seres humanos que pertencem ao 
mesmo aglomerado, não mais os estamos comparando como totalidades, 
mas apenas da perspectiva de uma norma ou regra, quer dizer, apenas 
num aspecto [...] (HELLER, 1998)28. 
 

Para a autora, todos os seres humanos são iguais porque nascem dentro de 
uma aglomeração universal chamada humanidade e em virtude disso merece o 
reconhecimento de sua igual condição humana, sendo que igualdades e 
desigualdades são construídas por normas e regras.  

Ainda, continuando sua análise da liberdade29 como um valor universal e da 
igualdade como um valor “condicional”, afirma:  
 

[...] O surgimento de um mundo moderno foi acompanhado pela 
universalização de dois valores. São os valores da liberdade e da vida.O 
padrão último, absoluto, pelo qual se pode julgar a justiça ou injustiça de 
normas e regras pode assim ser formulado da seguinte maneira: “igual 
liberdade para todos; iguais oportunidades de vida para todos”. Não 
igualdade, mas vida e liberdade são os valores incondicionais da 
humanidade [...] (HELLER, 1998)30. 

 
A igualdade está, portanto, condicionada aos valores da vida e liberdade que 

lhes dão sentido pois, na miséria ou na falta de liberdade, a igualdade não se 
concretiza tornando-se um valor negativo31. 

E ao estabelecer os princípios constitutivos de uma política democrática 
coloca entre estes, o princípio da “igualdade racional” afirmando que:  

 
Em todos os seus assuntos políticos, presuma que todos os homens e 
mulheres são capazes de tomar decisões políticas. Portanto, submeta suas 
propostas e planos a discussão pública e aja segundo o resultado da 
discussão. Coopere nos processos de formulação política com todos que 
estejam dispostos a cooperar com você: vox populi, vox Dei, renuncie a 
todas as suas posições de poder e tente convencer os outros da correção 
das suas opiniões. É a máxima e o princípio político da igualdade 
(racional). Reconheça todas as necessidades humanas, desde que a 

                                                 
28 HELLER, Agnes. Além da justiça. Trad. Savannah Hartmann. Rio de Janeiro: Civilização brasileira, 1998, p. 
174. 
29 Rouanet propõe a validade da razão, enquanto forma de superação da crise e do mal-estar moderno, mas 
uma razão vista além do Estado e da Economia. Desta forma, propõe um olhar crítico em relação a razão 
sistêmica instrumental, baseada em relações de poder do Estado e da economia, de desigualdade entre os 
homens. Para combater o irracionalismo existente é preciso uma razão crítica, uma razão criativa, que promova 
a autonomia e a liberdade.  
30 HELLER, Agnes, Op. Cit , p. 180. 
31 Relativamente à liberdade e igualdade, Amartya Sen faz uma abordagem a partir do desenvolvimento como 
um processo de expansão das liberdades reais que as pessoas desfrutam.  Considera a expansão da liberdade 
como o fim primordial e o principal meio do desenvolvimento, chamando-os respectivamente de “o papel 
constitutivo” e o “papel instrumental”. O primeiro relaciona-se à importância de uma liberdade que chama de 
substantiva no enriquecimento da vida humana e nela inclui capacidades elementares como, por exemplo, a 
condição que cada um tem de evitar privações como a fome bem como a liberdade associada à condição de 
cidadão, participante da vida política e com liberdade de expressão. No segundo refere-se ao modo como 
diferentes tipos de direitos e oportunidades contribuem para a expansão da liberdade humana em geral e, assim, 
para a promoção do desenvolvimento.SEN, Amartya. Desenvolvimento como liberdade.  São Paulo, 
Companhia das Letras, 2000. 
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satisfação delas seja concebível sem choques com as máximas de 
liberdade, justiça e igualdade (racional). É a máxima moral e o princípio 
político da justeza [...] (HELLER, 1998)32. 

 
Para Heller (1998), o princípio da igualdade racional é o regulador da 

aplicação da liberdade como característica pessoal, ou liberdade positiva, 
considerando esta como o uso igual e racional da liberdade. Esse princípio seria o 
responsável para a solução de eventuais conflitos entre a liberdade positiva e a 
liberdade negativa que significa a busca das nossas necessidades da felicidade 
privadas, porém, não será aplicado à liberdade negativa, porque, ainda segundo a 
autora:  

 
Os seres humanos são únicos, não são iguais, não podem e não devem 
ser eqüalizados no que se refere à busca da felicidade (a satisfação de 
suas múltiplas necessidades). A desigualdade, ou mais precisamente a 
unicidade, dos seres humanos está intrínseca na própria idéia de liberdade 
negativa.” Deste modo, reconhece que o único princípio a ser aplicado à 
liberdade negativa é o do seu próprio reconhecimento.33 
 

É inseparável da idéia de liberdade a idéia de igualdade. A liberdade faz 
sentido enquanto liberdade para todos, ou seja, os direitos dela decorrentes estejam 
acessíveis a todos os cidadãos, independente de pertencerem a uma determinada 
classe social.34 

Isto pressupõem que não devem existir cidadãos mais livres do que os outros, 
ou que determinadas categorias de cidadãos não podem ampliar suas liberdades as 
custas das liberdades dos demais. Não se pode fazer do semelhante um portal para 
a própria liberdade, caso contrário, indubitavelmente, cresce a desigualdade. 

Norberto Bobbio35, por sua vez, afirma que a doutrina liberal solicita como 
única forma de igualdade na liberdade e que cada um deve possuir tanta liberdade 
quanto for compatível com a liberdade dos outros, inspirando o princípio da 
igualdade de direitos e da igualdade perante a lei, o que não garante uma igualdade 
material entre as pessoas. 

Segundo John RAWS, as instituições sociais 
 
[...] são justas quando não se fazem distinções arbitrárias entre as pessoas 
na atribuição de direitos e deveres básicos e quando as regras determinam 

                                                 
32 HELLER, Agnes, Op. Cit , p. 105. 
33 HELLER, Agnes, Op. Cit , p. 106. 
34 O tema igualdade remete à construção dos Direitos Humanos e assim, cabe destacar Celso Lafer, quando 
afirma que Hanna Arendt “[....] fundamenta o seu ponto de vista sobre direitos humanos como invenção que 
exige a cidadania através de uma distinção ontológica que diferencia q esfera do provado da esfera do público. 
Para ela, a condição básica da ação e do discurso, em contraste com o labor e o trabalho, é o mundo comum da 
pluralidade humana. Esta tem uma característica ontológica dupla: a igualdade e a diferença. Se os homens não 
fossem iguais, não poderiam entender-se. Por outro lado, se não fossem diferentes não precisariam nem da 
palavra, nem da ação para se fazerem entender. Ruídos seriam suficientes para a comunicação de 
necessidades idênticas e imediatas. É com base nesta dupla característica da pluralidade humana que ela insere 
a diferença na esfera do privado e igualdade na esfera do público [...]. 
O que Hannah Arendt estabelece é que o processo de asserção dos direitos humanos, enquanto invenção pela 
convivência coletiva, exige um espaço público. Este é kantianamente uma dimensão transcendental, que fixa as 
bases e traça os limites da interação política. É por essa razão que, para ela, o primeiro direito humano, do qual 
derivam todos os demais, é o direito a ter direitos, diretos que a experiência totalitária mostrou só podem ser 
exigidos através do acesso pleno à ordem jurídica que apenas a cidadania oferece.  
LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São 
Paulo : Companhia das Letras, 1988. p. 151 e 166. 
35 BOBBIO, Norberto. Liberalismo e democracia. São Paulo: Brasiliense, 1988, p. 39. 
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um equilíbrio adequado entre reivindicações concorrentes das vantagens 
da vida social [...].36  
 

As instituições sociais são justas, em primeiro lugar, se garantem igualdade, 
entendida como eqüidade.  

Correspondem aos dois princípios básicos da justiça como eqüidade o 
princípio da igual liberdade, pois  

 
[...] cada pessoa deve ter um direito igual ao mais abrangente sistema de 
liberdades básicas iguais que seja compatível com um sistema semelhante 
de liberdades para as outras,” e o de que “as desigualdades sociais e 
econômicas devem ser ordenadas de tal modo que sejam ao mesmo 
tempo consideradas como vantajosas para todos dentro dos limites do 
razoável, e vinculadas a posições e cargos acessíveis a todos [...].37  
 

Ou seja, se o tratamento desigual existe, que seja em benefício de todos. 
Os princípios da justiça idealizados por John RAWLS são as liberdades 

públicas ou direitos fundamentais, que a melhor doutrina jurídica sobrepõe a todo e 
qualquer direito ou dever, até mesmo de natureza constitucional, já que são alicerce 
do próprio Estado de Direito. Nesse sentido, é possível afirmar-se que toda lei injusta 
é inconstitucional.  

A justiça como eqüidade é pensada para aplicação ao que se chama de 
"estrutura básica" de uma democracia constitucional moderna. A estrutura básica 
designa as principais instituições políticas, sociais e econômicas dessa sociedade, e 
o modo pelo qual elas se combinam num sistema de cooperação social. O 
fundamental é que, do ponto de vista político, nenhuma concepção moral pode 
fornecer uma base publicamente reconhecida para uma concepção de justiça num 
Estado democrático moderno. A concepção política de justiça dá espaço a uma 
diversidade de doutrinas e à pluralidade de concepções conflitantes e, na verdade, 
incomensuráveis.  

Na sociedade moderna, cada sistema se desenvolve sob seus fundamentos, 
constrói sua própria história, ou seja, através dessa individualidade, dentro de uma 
complexidade, são construídas as historicidades específicas de cada sistema - “[...] 
começa-se sempre por si mesmo e em seu presente constrói cada vez os seus 
futuros presentes [...]” 38. A sociedade moderna, diz Raffaele de GIORGI, deixa 
entrever seu alto grau de complexidade estrutural.  

Perdendo-se cada vez mais o vínculo com o real, na modernidade se amplia o 
espaço da alternativa, também o espaço do risco, afirma GIORGI. O espaço do 
saber da cognição, da interpretação, o saber da ação, da realidade, do concreto. “O 
vínculo que enlaça o futuro não pode ter o caráter da normatividade, mas o do risco, 

                                                 
36 RAWS, John. Uma teoria da justiça. Trad. Almiro Pisetta e Lenita Esteves. São Paulo: Martins Fontes, 1998, p. 
106. 
37 RAWS, John, Op, Cit, p. 64. 
38 Para Luhmann o presente deve ser entendido como ponto de vista do observador que observa o tempo tendo 
como parâmetro a diferença entre passado e futuro e que, precisamente por isso, tem que tratar sua própria 
observação como o terceiro excluído. Se desta maneira se esquematiza o tempo, o presente mesmo é o invisível 
do tempo, o inobservável da observação. Naturalmente o presente se pode conceber como um lapso, mas o 
demarcamento deste lapso, neste caso,é algo arbitrário. E até aonde é possível por questões técnicas de 
medição, o lapso pode ser reduzido e marcado de novo por meio do limite entre passado e futuro. Tudo isso não 
muda nada a respeito do princípio. Se observa o tempo com ajuda da diferenciação entre passado e futuro, o 
presente é a mancha negra desta observação, é em todas as partes e em nenhum lado deste conceito de tempo. 
Ou, como também poderia dizer-se, a apresentação da simultaneidade do tempo. LUHMANN, Niclklas – 
Sociologia Del Riesgo, Universidad Iberoamericana / Univeridad de Guadalajara, 1992Gudalajara, Jalisco, 
México, pg.86 
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da incerteza racional [...]”.39 A normatividade a ser construída, deve ser baseada na 
racionalidade e na reflexão. É a racionalidade do autocontrole buscado pelos 
sistemas e a racionalidade nada mais é do que a prática refletida; da realidade posta 
à prova que se contrapõe com os sistemas normativos vigentes, que nem sempre 
está em consonância com o real, com o concreto.  

Devido à complexidade do sistema social, nenhum indivíduo, nenhuma 
instância grupal consegue acessar a totalidade social. Para se tentar compreender a 
totalidade é necessário operar mediante secções, mediante visualizações de 
diferenças. 

 
Para transformar realidades de magnitude universal, como a economia, a 
política, o direito, a educação, a ciência, a religião, existem margens 
evolutivas que não é possível manipular por meio de planejamento 
consciente, ou com técnicas sofisticadas de decisão como rational choic 
(escolha racional), e muito menos com a simplicidade de uma visão ético-
moralista dos problemas.40  
 

Uma das estratégias para modificação da realidade se fundamenta na 
estabilização de estruturas normativas, e o Direito é, por excelência “[...] a estrutura 
de um sistema que estabiliza expectativas normativas [...]”41 ,ou seja, ele opera sob 
condições estruturais da “modernidade da sociedade moderna”.42 

O Direito produz sociedade através do uso da comunicação em um âmbito 
especial da diferenciação social. Suas referências são os códigos, os quais 
demarcam as diferenças entre o Direito e o não-Direito, entre o lícito o ilícito, o legal 
e o ilegal. O Direito se fundamenta sob uma estrutura positivada, normatizada, não 
em um ideal, qual seja, a justiça, ou seja, é ele determinado por sua estrutura e não 
por referência externas, assim sendo, não tem a função de realizar o controle social, 
de resolver ou produzir a paz. Sua efetiva função é a construção de vínculos para o 
futuro, uma canalização dos problemas para uma procedimentalização, a 
estabilização das expectativas condicionadas à positivação do Direito. 43 

 
Do ponto de vista interno ao sistema, a justiça não é o ideal, nem tampouco 
um valor, mas uma condição do sistema que descreve o nível de 
consciência do decidir; a justiça como diz Luhmann, não é fórmula da 
perfeição ou da necessidade, mas a fórmula da contingência. Por outro 
lado, o Direito é somente um dos dois componentes de um código; o outro 
é o não-Direito. Quanto mais se produz Direito, tanto mais se produz não-
Direito. Deste ponto de vista, a era direitos é, sobretudo, a era dos não-
direitos [...]44. 
 

Na sociedade moderna “[...] as pretensões do ambiente voltam-se para a 
política que utiliza o Direito para condicionar o poder vinculante de suas decisões 
[...]”.45. O Direito rompe com seus antigos fundamentos de validade46.   A auto-

                                                 
39 GIORGI, Raffaele de. Direito, democracia e risco - vínculos com o futuro. Porto Alegre : Sergio Antonio Fabris 
Editor, 1998.p. 24 
40 LUHMANN, Niclklas, in op. cit, pg.17 
41 GIORGI, Raffaele de. in op. cit. pg. 27 
42 GIORGI, Raffaele de. in op. cit. pg. 27 
43 GIORGI, Raffaele de. in op. cit. pg. 27 
44 GIORGI, Raffaele de. in op. cit. pg. 28 
45 GIORGI, Raffaele de.in op. cit. pg. 29 
46 Anteriormente, sob o ponto de vista da organização, os tratamentos clássicos viam os sistemas sociais como 
sistemas que adquirem seu sentido no cumprimento de um fim; entretanto, no campo de teoria Luhmaniana os 
fins ficam substituídos pelas funções. LUHMANN, Niclklas, in op. cit, pg.27 
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fundamentação da normatividade agora é baseada na contingência e na 
artificialidade dos valores. 

 
Na sociedade moderna há mais Direito e, contemporaneamente, menos 
Direito, do mesmo modo que há mais segurança e maior risco, um mais 
alto grau de racionalidade e conjuntamente um grau mais alto de 
incalculabilidade dos eventos. [...] operar dos sistemas sociais reforça as 
diferenças e produz continuamente novas desigualdades, que não podem 
ser eliminadas senão a custo de se produzirem outras. (GIORGI, p. 29 
1998). 
 

Nessa sociedade, constituída por sistemas sociais, não hierarquizados, 
formada por espaços que funcionam e não funcionam, em que há e não há Direito 
ao mesmo tempo, geradores de periferizações que incrementam diferenças, surgiu o 
sistema político com a suposta função de controlar e guiar; entretanto, devido à sua 
hipertrofia, bloqueia a diferenciação e impede a democratização. 

Diante desse imediatismo sem reflexão e sem a real avaliação das 
necessidades e das possibilidades, aumentam sempre os riscos de que as escolhas 
não sejam as mais oportunas – “essa simultaneidade de operações constrange os 
sistemas singulares a operar de modo cego” (GIORGI, p. 39 1998). Entretanto, 
segundo o autor, essa cegueira é a única condição de suas operações, se houvesse 
transparência, as operações seriam impossíveis, não haveria decisão e o ambiente 
interno da sociedade não seria diferenciado.  

 
2.1.2. A igualdade abstrata e a desigualdade concre ta 

 
O processo de transformação do Estado tem sido um movimento constante 

na evolução da civilização e encontra-se em uma fase em que as mudanças estão 
ocorrendo muito mais rapidamente, o que está levando ao surgimento de um novo 
conceito de Estado para o século XXI. 

Durante toda a sua modificação o Estado Moderno tem assumido funções e 
responsabilidades que são retornadas posteriormente à sociedade, o que pode estar 
caracterizando um processo cíclico na modificação da civilização, onde o Estado tem 
um papel catalisador na busca da prosperidade econômica e da justiça social, 
constantemente assumindo funções e devolvendo-as à sociedade. 

Atualmente, a razão que orienta a política econômica de certos países insiste 
em não reconhecer o ser humano em sua essência, como centro de valores, como o 
ponto central de referência do desenvolvimento mundial. O princípio da dignidade 
humana como valor moral, em relação à liberdade, ao trabalho e à educação tem 
cedido espaço aos valores da utilidade, da produção, do econômico. E isto não é 
diferente no Brasil, pois o Estado não vem conseguindo desempenhar um papel 
eficaz no combate à desigualdade social. 

O cenário político brasileiro tem se mostrado incapaz de desenvolver um 
projeto para diminuição das desigualdades sociais e distribuição das riquezas no 
país. Prega-se uma democracia muitas vezes falaciosa no que se refere à igualdade. 

A desigualdade social no Brasil e a concentração de suas riquezas nas mãos 
de uma minoria da população não é característica nova, e a modernização, que 
seguiu a mesma cartilha, criou uma industrialização excludente.  

É inegável que a sociedade reclama por mudanças que são urgentes. 
Através de idéias liberais, Fernando Henrique Cardoso inseriu o Estado 

brasileiro em um processo de reforma, ou seja, o Estado passa por um momento 
histórico onde se faz necessário a redefinição de suas funções e de seu papel. 
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Lúcia Cortes da COSTA em seu artigo – O governo FHC e a reforma do 
Estado Brasileiro, fazem o seguinte esclarecimento: 

 
[...] Os impasses do Estado, na atual conjuntura, revelam sua posição 
subalterna dentro dessa ordem social, onde impera a racionalidade do 
capital. Os fatores determinantes da ordem social são colocados pelo 
progresso das forças produtivas, que altera as relações sociais de 
produção. O Estado interfere nestes fatores, porém, não tendo capacidade 
de sobrepor-se a eles, apenas regula a dinâmica da sociedade como um 
elemento derivado desta. A racionalidade operante na sociedade capitalista 
não pode ser encontrada a partir do Estado, senão, a partir das 
determinações surgidas no plano da estrutura positiva e das relações 
sociais estabelecidas a partir dela [...].47 
 

O Brasil ocupa posição entre os países com a pior distribuição de renda, 
caracterizando-se ainda pela concentração fundiária e pela grande distância entre 
ricos e pobres, onde a classe trabalhadora parece ser a mais prejudicada pelas 
chamadas políticas públicas antiinflacionárias e de desenvolvimento econômico. 

O aumento da desigualdade social é ampliado pelas novas exigências para o 
mundo do trabalho, e com as quais a estrutura educacional não está preparada para 
lidar, tornando-se então uma forte causa do desemprego. Tal processo afasta a 
realização de uma efetiva cidadania como igualdade e fulcro de desenvolvimento 
com valorização do ser humano. 

Verifica-se que o momento histórico pelo qual passa a humanidade reflete a 
existência de imensas dificuldades para a aplicação efetiva da cidadania formal, 
principalmente com no que se refere a uma correta aplicação de políticas públicas 
sociais. 

A desigualdade social no Brasil é gritante. Nesse cenário não se pode deixar 
de levar em consideração o papel do Estado em relação à sociedade que vive num 
sistema de democracia. Deve o Estado se revelar como ente fomentador e aplicador 
de ordenamento jurídico que possibilite equilíbrio e justiça social, obedecendo a um 
mínimo de consonância com o verdadeiro “Estado Democrático de Direito”, que têm 
como fundamento o princípio constitucional da dignidade da pessoa humana e o 
reconhecimento de uma cidadania material da população juvenil que é sujeitos de 
direitos. 

Porém, deve haver a releitura de um sistema formal vigente que é 
abrangente, pois, ao mesmo tempo em que se tem um reconhecimento de direitos, 
uma ampliação dos espaços de liberdade, simultaneamente se ampliam os espaços 
de limitação. 

Infelizmente, o sistema político vê a realidade social nivelada pela pressão 
dos eventos desencadeados simultaneamente, ou seja, é prioridade para 
implementação aquilo que é propalado pela mídia, pela opinião pública. Ocorre que 
não há tempo destinado para projeções, planejamento, organização, estruturação, 
equilíbrio e estabilidade, a necessidade de um agir continuamente impulsionando os 
entes que têm a força de constranger à tomada de decisões urgentes. 

 
A sociedade atual conhece a si própria através dos meios de comunicação 
de massa. Sua representação e sua operação dão-se sempre no presente. 
Os meios de comunicação tornam possível essa condição operativa da 
sociedade. Também tornam visível a simultaneidade de todas as 
operações que se realizam nos sistemas sociais. Ora, a complexidade da 

                                                 
47 Revista : pesquisa e debate, volume 11, número 1, p. 50 
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sociedade moderna é produzida com base nessa presença e nessa 
simultaneidade [...] (GIORGI, p. 38, 1998). 
 

Cabe destacar o pensamento do sociólogo, filósofo, psicólogo e cientista 
político alemão Ulrich Becker que em sua obra Sociedade de Risco, argumenta que, 
vivemos em uma sociedade complexa, multifacetada e de riscos sendo sabida a 
impossibilidade de controle das conseqüências das decisões civilizacionais que faz a 
diferença histórica. As regras estabelecidas de atribuição e responsabilidade – 
causalidade, culpam e justiça – quebraram-se. E quanto à capacidade de buscar 
justiça numa sociedade de risco, existe definitivamente uma necessidade por novas 
instituições. 

 
2.2 CRIANÇAS E ADOLESCENTES COMO GRUPOS VULNERÁVEIS: A 

PROTEÇÃO SOCIAL 
 
Sensibilizar é tornar o indivíduo integrante de um processo de 
mudança, é permitir o sim e o não, a crença e a descrença. É fazê-lo 
entender as razões e os porquês da mudança. (ARAÚJO, 2001:40) 

 
O período pós-regime militar no Brasil foi marcado pela redemocratização e 

pela inclusão da luta pelos direitos humanos na pauta política. Naquela ocasião o 
movimento constituinte passou a se mobilizar pelo reconhecimento de direitos e 
garantias de indivíduos até então excluídos desta ceara como mulheres, negros, 
índios, bem como crianças e adolescentes, dentre outros. A partir de 1985, o 
movimento de luta pelos direitos da infância reuniu 250 mil assinaturas e possibilitou 
a inclusão no texto constitucional de 1988 de princípios básicos de proteção e 
garantia aos direitos da infância e da juventude. Buscava-se reverter a situação 
legislativa existente instituindo-se um sistema garantista em substituição ao tutelar. 
 A Convenção sobre os Direitos da Criança, as Regras Mínimas de Beijing, a 
Constituição e o Estatuto configuram um novo direito infanto-juvenil. A Convenção 
desenvolveu e ampliou os direitos fundamentais que já eram previstos na declaração 
Internacional dos Direitos da Criança. A positivação desses direitos reconheceu 
crianças e adolescentes como sujeitos de direitos e como pessoas em condição 
peculiar de desenvolvimento. 
  Vale ressaltar que a Constituição Brasileira estabeleceu como prioritárias as 
políticas dirigidas à infância e juventude adotando a Doutrina da Proteção Integral. 
Estabelece, através de seu artigo 227, seguindo a mesma linha dos pactos 
internacionais - Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança e as Regras 
Mínimas das Nações Unidas para a Administração da Justiça da Infância e da 
Juventude – Regras de Beijing, o compromisso do Estado Brasileiro48 de assegurar 
à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, colocando-os a salvo de 
toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.49 

                                                 
48 A Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança foi adotada pela Assembléia Geral das Nações 
Unidas em novembro de 1989 e foi ratificada por 192 países exceto pelos Estados Unidos, Somália e Timor 
Leste. O Brasil ratificou-a em setembro de 1990. 
49 O ECA, por meio da Doutrina da Proteção Integral, introduz no ordenamento jurídico nacional todo um sistema 
de garantias e direitos para crianças e adolescentes consubstanciado em um conjunto de novos referenciais 
teóricos. Este novo paradigma pressupõe uma valorização da condição de ser criança e adolescente, pessoas em 
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 As lutas sociais em torno dos direitos infanto-juvenis apontaram novos 
caminhos para a constituição de uma imagem positiva relativa às ações que devem 
ser destinadas a esse segmento. 
 Porém, a realidade brasileira induz à reflexão de que, a par dos avanços 
legislativos, necessário também o compromisso social e político com soluções 
viáveis para com este contingente enorme da população crianças e adolescentes 
sejam finalmente alçados à categoria de sujeitos de direitos e de pessoas na 
peculiar condição de estar em desenvolvimento. 
  Com a promulgação da Constituição de 1988, o Princípio da Prioridade 
Absoluta, contemplado no artigo 227 do texto constitucional, passa a ser um pilar do 
novo direito da criança e do adolescente, que por fim possibilita a criação de uma 
nova lógica no tratamento jurídico da infância e juventude. 
 A dificuldade parece residir na falta de compreensão do Princípio da Doutrina 
da Proteção Integral estabelecida no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei 
Federal nº 8.069/90 bem como na falta de tolerância50 e de boa vontade social. 
 O entendimento deste princípio é indispensável para que haja uma mutação 
cultural e, em conseqüência, uma mudança nas práticas dos Governos, das funções 

                                                                                                                                                         
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento que necessitam crescer de forma sadia, harmoniosa e feliz. A 
partir destes novos referenciais a criança e o adolescente passam a ser considerados sujeitos de direito. Desta 
forma, a proteção integral surge como um sistema de normas jurídicas no qual crianças e adolescentes figuram 
como titulares de interesses subordinantes frente à família, à sociedade e o Estado. 
50 Declaração de Princípios sobre a Tolerância  (aprovada pela Conferência Geral da UNESCO em sua 28ª 
reunião) - Paris, 16 de Novembro de 1995. 
 Artigo 1º. Significado da tolerância. 
  1.1 A tolerância é o respeito, a aceitação e o apreço da riqueza e da diversidade das culturas de nosso 
mundo, de nossos modos de expressão e de nossas maneiras de exprimir nossa qualidade de seres humanos. É 
fomentada pelo conhecimento, a abertura de espírito, a comunicação, a liberdade de pensamento, de 
consciência e de crença. A tolerância é a harmonia na diferença. Não só é um dever de ordem ética; é 
igualmente uma necessidade política e jurídica. A tolerância é uma virtude que torna a paz possível e contribui 
para substituir uma cultura de guerra por uma cultura de paz. 
 1.2 A tolerância não é concessão, condescendência, indulgência. A tolerância é, antes de tudo, uma 
atitude ativa fundada no reconhecimento dos direitos universais da pessoa humana e das liberdades 
fundamentais do outro. Em nenhum caso a tolerância poderia ser invocada para justificar lesões a esses valores 
fundamentais. A tolerância deve ser praticada pelos indivíduos, pelos grupos e pelo Estado. 
 [...] 
 Artigo 2º - O papel do Estado 
 2.1 No âmbito do Estado a tolerância exige justiça e imparcialidade na legislação, na aplicação da lei e 
no exercício dos poderes judiciário e administrativo. Exige também que todos possam desfrutar de oportunidades 
econômicas e sociais sem nenhuma discriminação. A exclusão e a marginalização podem conduzir à frustração, 
à hostilidade e ao fanatismo. 
 [...] 
 2.4 A intolerância pode ter a forma da marginalização dos grupos vulneráveis e de sua exclusão de toda 
participação na vida social e política e também a da violência e da discriminação contra os mesmos. Como 
afirma a Declaração sobre a Raça e os Preconceitos Raciais, " Todos os indivíduos e todos os grupos têm o 
direito de ser diferentes [...]" (art. 1.2). 
 Artigo 3º - Dimensões sociais 
  3.1 No mundo moderno, a tolerância é mais necessária do que nunca. Vivemos uma época marcada 
pela mundialização da economia e pela aceleração da mobilidade, da comunicação, da integração e da 
interdependência, das migrações e dos deslocamentos de populações, da urbanização e da transformação das 
formas de organização social. Visto que inexiste uma única parte do mundo que não seja caracterizada pela 
diversidade, a intensificação da intolerância e dos confrontos constitui ameaça potencial para cada região. Não 
se trata de ameaça limitada a esse ou aquele país, mas de ameaça universal. 
  3.2 A tolerância é necessária entre os indivíduos e também no âmbito da família e da comunidade. A 
promoção da tolerância e o aprendizado da abertura do espírito, da ouvida mútua e da solidariedade devem se 
realizar nas escolas e nas universidades, por meio da educação não formal, nos lares e nos locais de trabalho. 
Os meios de comunicação devem desempenhar um papel construtivo, favorecendo o diálogo e debate livres e 
abertos, propagando os valores da tolerância e ressaltando os riscos da indiferença à expansão das ideologias e 
dos grupos intolerantes. in http://www.dhnet.org.br/direitos/sip/onu/paz/dec95.htm - acessado em 14/10/2006. 



Revista Científica da FAJAR     Jaguariaíva,  v.1,  n.4,  Jan/Jun  2007  –  ISSN 1808-8910 
_______________________________________________________________________________________________________________ 

48 

do Poder da República51 nas suas várias esferas e, principalmente, da própria 
sociedade. É justamente quando a sociedade se conscientiza dos seus direitos e 
exige que estes sejam respeitados, observando também os deveres, que se 
fortalecem a Democracia52 e o Estado de Direito.53 

 
Contudo, é necessariamente insofismável que o Estatuto da Criança e do 
Adolescente ultrapasse a sua dimensão deontológica – “Dever Ser” – 
ainda, que, indispensável, minimamente, para vincular as diversas 
atividades e atribuições que se possam desenvolver em torno destes 
compromissos assumidos, para, assim, possibilitar a sua referencialidade 
existencial, também, no mundo fenomenológico – enfim, do “Ser”. [...] Por 
tudo, a mudança fundamental e primeira permanece no âmbito subjetivo-
pessoal, pois, enquanto não se quedar convincentemente pelo respeito não 
pelos valores ou mesmo os legítimos interesses da criança e do 
adolescente, mas, principalmente, pelas próprias crianças e adolescentes, 
a transformação essencial, por certo, não se realizará. Par mais, o estatuto 
da Criança e do Adolescente necessita tanto “ser”, quanto necessita “Dever 
Ser”! A efetividade tanto jurídica, quanto social, certamente, perpassa pela 
mutação cultural, devendo-se, buscar, assim, a concretização do sentido 
que preencherá o conteúdo da normatividade, através do atendimento dos 
fins sociais, do bem comum, dos direitos e garantias individuais 
fundamentais e principalmente da condição peculiar da criança e do 
adolescente como pessoas em desenvolvimento, segundo o art. 6º, da Lei 
Federal 8.069/90, de 13/07/1990.54 
 

2.2.1 Os direitos humanos e fundamentais das crianç as e adolescentes 
 

Na vida moderna tem ocorrido a valorização excessiva dos fatores 
econômicos e, paralelamente, a busca de racionalização das ações humanas, o que, 
de certo modo, é ainda uma procura de melhor aproveitamento dos recursos 
materiais. A conseqüência disso foi a materialização da vida social, a “coisificação” 

                                                 
51 Em outras palavras – aqui considerando a dignidade como tarefa -, o princípio da dignidade da pessoa 
humana impõe ao Estado, além do dever de respeito e proteção, a obrigação de promover as condições que 
viabilizem e removam toda sorte de obstáculos que estejam a impedir às pessoas de viverem com dignidade. 
SARLET, Ingo Wolfgang. in op. cit.p. 109. 
52 Também em suas colocações (SANTOS, 1996) chamou-nos a atenção o argumento de que a emancipação 
social passa pelo alargamento e aprofundamento da democracia. Para tanto, cita como referência a ação dos 
movimentos sociais que tentaram combater os excessos de regulação social nos anos 60 e depois nos anos 80. 
Considera também que essa referência não conseguiu lograr sucesso de todo, mas ficou a necessidade de 
continuar a luta pela democracia; que não se limita a compensar as lacunas do Estado, pela benevolência, nem 
dispensa o Estado das suas obrigações sociais perante a cidadania, mas sim implica o cultivo de um campo 
imenso de revalorização da comunidade, da história, da experiência, da cultura, da participação que constituem, 
por excelência, a pedagogia da emancipação. 
E aí esbarramos num dos pontos cruciais que dificultam a construção deste caminho: o nível de envolvimento e 
interesse da população brasileira nos processos participativos. LUIZ, Danuta E. Cantoia. Emancipação social: 
um histórico desafio.  in Sociedade e cidadania: desafios para o século XXI. Maria Antônia de Souza; Lucia 
Cortes da Costa, organizadoras. Ponta Grossa: ED. UEPG, 2005.p. 47 
53 Como todos sabem, o desenvolvimento dos direitos do homem passou por três fases: num primeiro momento, 
afirmaram-se os direitos de liberdade, isto é, todos aqueles direitos que tendem a limitar o poder do Estado e a 
reservar para o indivíduo, ou para os grupos particulares, uma esfera de liberdade em relação ao Estado; num 
segundo momento, foram propugnados os direitos políticos, os quais – concebendo a liberdade não apenas 
negativamente, como não-impedimento, mas positivamente, como autonomia – tiveram como conseqüência a 
participação cada vez mais ampla, generalizada e freqüente dos membros de uma comunidade no poder político 
(ou liberdade no Estado); finalmente, foram proclamados os direitos sociais, que expressam o amadurecimento 
de novas exigências – podemos mesmo dizer, de novos valores -, como os de bem-estar e da igualdade não 
apenas formal, e que poderíamos chamar de liberdade através ou por meio do Estado.” BOBBIO, Norberto. A 
era dos direitos . Tradução de Carlos Nelson Coutinho.15ª tiragem. Rio de Janeiro : Campus, 1992, p. 32-33. 
54 RAMIDOFF. p. 29-30. 
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da pessoa humana, com reflexos imediatos e graves sobre o tratamento dispensado 
à criança e sobre os rumos de seu desenvolvimento. 
Mas, muito além de estudar crianças e adolescente “cientificamente”, traduzindo-as 
apenas em estatísticas (já que as regras puramente científicas produzem 
generalizações) os direitos humanos fundamentais vieram no pós-Segunda Guerra, 
reconhecer as individualidades, as características dos gêneros crianças e 
adolescentes, inclusive alocando valores afetivos para as condições sociais que as 
cercam, respeitando-os como pessoas humanas. 

Consagrando o princípio do reconhecimento da dignidade inerente a todos os 
membros da família humana e de seus direitos inalienáveis, de igualdade e 
liberdade, em 1945 foi proclamada a Carta das Nações Unidas.  

Com o escopo de proteger a infância e promover a assistência especial à 
criança, objetivando sua formação plena como cidadão conseqüente e responsável, 
nos termos da Declaração Universal dos Direitos Humanos, em 10 de dezembro de 
1948, foi redigida Convenção sobre os Direitos da Criança, adotado pela Resolução 
n. XLIV da Assembléia Geral das Nações Unidas, em 20 de novembro de 1989 e 
ratificada pelo Brasil em 24 de setembro de 1990. 

Tal documento leva em consideração que em todos os países existem 
crianças vivendo em condições de extrema adversidade e necessitando de especial 
proteção e cuidados especiais, em virtude de sua hipossuficiência, em decorrência 
de sua imaturidade física e mental. 

Ao Estado cabe implementar os compromissos assumidos perante as 
comunidades internas e externas. 

Não é recente o posicionamento de que os Direitos Humanos esbarram na 
esfera política, embora se revelem essenciais e já consagrados em textos 
constitucionais e em declarações internacionais. 

O respeito desses direitos instituídos em favor das crianças e dos 
adolescentes de uma eficiente atuação entre Estado e cidadãos. 

Sobre os direitos das pessoas já advertia Norberto BOBBIO: 
 
[...] Deve-se recordar que o mais forte argumento adotado pelos 
reacionários de todos os países contra os direitos do homem, 
particularmente contra os direitos sociais, não é a sua falta de fundamento, 
mas a sua inexeqüibilidade. Quando se trata de enunciá-los, o acordo é 
obtido com relativa facilidade, independentemente do maior ou menor 
poder de convicção de seu fundamento absoluto; quando se trata de 
passar à ação, ainda que o fundamento seja inquestionável, começam as 
reservas e as oposições. O problema fundamental em relação aos direitos 
do homem, hoje, não é tanto o de justificá-los, mas o de protegê-los. Trata-
se de um problema não filosófico, mas político [...] Com efeito, o problema 
que temos diante de nós não é filosófico, mas jurídico e, num sentido mais 
amplo, político. Não se trata de saber quais e quantos são esses direitos, 
qual é sua natureza e seu fundamento, se são direitos naturais ou 
históricos, absolutos ou relativos, mas sim qual é o modo mais seguro para 
garanti-los, para impedir que, apesar das solenes declarações, eles sejam 
continuamente violados.55  
 

Proclamados constitucionalmente os direitos infanto-juvenis56, cabe às 
instituições governamentais e às organizações sociais o enfrentamento aos desafios 

                                                 
55 A Era dos Direitos , Editora Campus, 1992:p.24/25. 
56 É esse, pois, o grande problema com que todos – governantes e governados – nos defrontamos no âmbito de 
uma sociedade democrática: extrair, das declarações internacionais e das proclamações constitucionais de 
direitos, a sua máxima eficácia, em ordem a tornar possível o acesso dos indivíduos e dos grupos sociais, 



Revista Científica da FAJAR     Jaguariaíva,  v.1,  n.4,  Jan/Jun  2007  –  ISSN 1808-8910 
_______________________________________________________________________________________________________________ 

50 

impostos por um quadro social eivado de carências que comprometem, de maneira 
particularmente séria, o exercício do direito à subsistência, à saúde, à educação, ao 
lazer e à profissionalização, afetando sobremaneira as crianças e adolescentes 
brasileiros em sua dignidade e respeito como pessoas humanas, direitos estes 
conquistados depois das lutas históricas travadas pela sociedade. 

Mais do que um desafio, a efetivação concreta dos direitos básicos das 
crianças e dos adolescentes representa a realização do compromisso das presentes 
gerações com as futuras. 

É possível então afirmar, que a questão da criminalidade cometida por 
adolescentes, originada em sua grande maioria pelo descaso com seus direitos 
fundamentais, os quais a foram negados injustamente por muito tempo como por 
exemplo o acesso à educação, ao lazer, à profissionalização e à saúde, dentre 
outras prerrogativas básicas, representa, portanto, uma questão de caráter político-
social, que reclama o cumprimento, pelo Poder Público e pela comunidade de 
deveres impostergáveis resultantes de um contrato social por eles nem sempre 
cumprido.  

 
2.3 CIDADANIA E DEFESA DE DIREITOS INFANTO-JUVENIS: A CONDIÇÃO DE 

CIDADÃO DO ADOLESCENTE NO BRASIL  
 
Segundo Raimundo Faoro: 
 

[...] É simples ser consumidor ou usuário de qualquer serviço público; difícil 
é ser considerado cidadão e ser tratado como tal. A construção da 
cidadania não é tarefa trivial e deve ser tida como um dos objetivos da 
República. [...]57. 
Fora do dilema, num possível território lúcido, talvez a  cidadania desperte, 
sem contar com a revolução e sem que se abandone uma confiança, ainda 
que mínima, ainda que cética, na justiça social [...]. 
 

Muito se tem escrito no Brasil sobre a idéia de cidadania, em especial a partir 
da Constituição de 1988 que a consagrou em seu artigo 1º, inciso II, como um dos 
fundamentos da República Federativa do Brasil.58 
                                                                                                                                                         
especialmente das crianças e adolescentes, a sistemas institucionalizados de proteção e de efetiva 
concretização dos direitos fundamentais que lhes são reconhecidos pelas instâncias formais de poder. Sabemos 
que o processo de consolidação das liberdades fundamentais, especialmente na área da infância e da juventude, 
sofreu profundas transformações, que, ditadas por condições sociais, políticas, históricas e jurídicas, 
impulsionaram o desenvolvimento dos direitos essenciais da pessoa humana, ensejando, em função desse 
movimento dialético, novas abordagens conceituais e permitindo identificar novos paradigmas e fundamentos 
destinados a implementar a conquista dessas prerrogativas, viabilizando, desse modo, o efetivo acesso de todos 
ao pleno gozo dos benefícios e vantagens que a ordem democrática proporciona e garante aos cidadãos e, 
notadamente, às crianças e adolescentes. É preciso não perder de perspectiva, neste ponto, que a Constituição 
da República, refletindo, em seu texto, um sentido de expressiva contemporaneidade, proclamou ser obrigação 
insuprimível da família, da sociedade e do próprio Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de protegê-los contra toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.in Da severidade da reação penal 
do estado à proteção integral de crianças e adolesc entes , Ministro José Celso de Mello Filho, disponível em 
http://www.abong.org.br/novosite/download/dcatexto2.pdf, acessado em 18 de maio de2008. 
57 NETO, João Francisco. Serviço Público e Cidadania. site:http://www.sapereaudare.hpg.ig.com.br/ 
direito/texto12.html. 
58 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 
I [...]; 
II - a cidadania; 
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Nas palavras da Doutora Lucia Cortes da Costa,  
 
A democracia sempre esteve associada à idéia de igualdade, inicialmente 
com referência à igualdade política e no século XX, com a ordem social. O 
princípio democrático se baseia na igualdade dos cidadãos que constituem 
uma sociedade. Assim, no Brasil, a mudança do regime militar par ao 
democrático deu espaço para a expressão dos anseios pela igualdade e 
exercício pleno da cidadania. Podemos inferir que a influência dos 
argumentos de Rousseau se fez presente na sociedade brasileira quando 
se discutiu a necessidade da igualdade social como um condicionante para 
a democracia. Neste sentido, o processo de transição democrática 
expressou a busca pela igualdade dos direitos covis, políticos e sociais. E 
efervescência dos movimentos sociais, a articulação política da classe 
trabalhadora e a adesão de setores do empresariado nacional à luta pela 
democracia suscitaram o desejo de construir um novo patamar de relações 
sócias. Foi nesse clima de anseios pela igualdade que se colocaram os 
trabalhos de redação da nova ordem normativa para o Estado democrático 
no Brasil.59 

 
Irene RIZZINI explica que o conceito de cidadania não admite que sejam os 

sujeitos separados em categorias como idade, classe, etnia ou gênero, mas deve 
estar centrado na possibilidade que cada indivíduo deve ter de participar plenamente 
da vida em sociedade, com as liberdades asseguradas e com o bem-estar 
econômico que lhe permita viver dignamente e de forma civilizada.60 

É importante, desde logo, esclarecer que os direitos da cidadania61 não se 
confundem com os direitos humanos, embora haja uma zona comum entre eles. Os 
direitos da cidadania dizem respeito aos direitos públicos subjetivos consagrados por 
um determinado ordenamento jurídico, concreto e específico. Já os direitos humanos 
— expressão muito mais abrangente — se referem à própria pessoa humana como 
valor-fonte de todos os valores sociais. 

Cidadania deve ser conceituada levando-se em consideração o contexto 
social em que se vive. Com isto, o termo adquire características próprias, que se 
diferenciam conforme o tempo, o lugar e, sobretudo as condições sócio-econômicas 
existentes. Enquanto num contexto desenvolvido, a cidadania é vista com ênfase 
nos direitos políticos, num contexto terceiro-mundista jamais pode ser pensada fora 
de uma totalidade que envolve as questões da autonomia, da democracia e do 
desenvolvimento, as quais, relacionando-se dialeticamente entre si, definem a 
cidadania. 

 
Conquanto tenha havido variação ao longo do tempo, não há dúvida de 
que o conceito de cidadania constitui um conceito central na disciplina. Há 
algumas conjunturas históricas em que ele perde centralidade. Às vezes, 
lê-se um artigo dos anos 60 ou 70 que sustenta que o conceito de 
cidadania caiu em desuso. Tempos depois, contudo, outro texto fala do 

                                                 
59 COSTA, Lucia Cortes da. Idem. p. 141. 
60 A arte de governar crianças: a história das polític as sociais, da legislação e da assistência à infânc ia 
no Brasil. Organizadores Francisco Pilotti, Irene Rizzini. Rio de Janeiro : Instituto Interamericano Del Nino, 
Editora Universitária Santa Úrsula : Amai Livraria e Editora, 1995. p. 21 
61 É muito importante entender bem o que é cidadania. [...] hoje significa, em essência, o direito de viver 
decentemente.[...] O direito de ter direitos é uma conquista da humanidade.[...] Ou será que o Brasil está com 
uma infecção e o menino de rua – um cidadão com direitos garantidos apenas no papel – é o termômetro dessa 
febre? E, pela situação do menino de rua, o Brasil está com uma infecção tão forte que torna o próprio país uma 
democracia de papel. DIMENSTEIN, Gilberto. Cidadão de papel  – a infância, a adolescência e os direitos 
humanos no Brasil. São Paulo : Editora Ática, 2001. pg.29 e 168. 
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renascimento do conceito, que, assim, recupera centralidade nas 
discussões.62 
 

Cidadania diz respeito à autonomia de uma sociedade, no sentido de a 
mesma ter condições de traçar suas políticas. Não é apenas crescimento, mas 
também desenvolvimento na dimensão propriamente social minorando a 
desigualdade social. 

Segundo o professor Dimas FLORIANI, em seu texto, “O que é cidadania”, 
para abordar o significado dessa palavra é necessária à referência a conceitos como 
igualdade, democracia, justiça, ética, política, condição humana e informação. Da 
mesma maneira que se necessita de um conjunto de elementos materiais para se 
construir uma casa, a cidadania exige condições materiais, políticas e culturais para 
a sua realização. 

Como já dito, os conceitos mudam de acordo com a história da humanidade. 
Assim, para os gregos ser cidadão era ser habitante da cidade, simplesmente. 
Atualmente, ser cidadão é poder conviver democraticamente em uma sociedade que 
garanta as melhores condições para cada um e para todos, de realização pessoal e 
coletiva com base nas conquistas alcançadas pela humanidade, com acesso a 
educação, a saúde, ao lazer, aos bens culturais, ao convívio equilibrado com o meio 
ambiente, respeito aos outros em suas escolhas. O professor faz a seguinte 
pergunta: 

 
Somos todos cidadãos? Sua resposta é que ”infelizmente não”. Pela lei, 
sim. E já não é pouco, embora não seja o suficiente. Mas de fato, não 
somos todos cidadãos. Destino? Não. Merecimento de uns, mais do que de 
outros? Também não. Afinal o que pesa no fato de uns serem mais 
cidadãos do que outros? Nossa urbanização que deveria ser sinônimo de 
realização da cidadania, não conseguiu até agora resolver problemas 
sérios de exclusão social, de fome, de desemprego e de escolarização 
para todos. Essas mazelas sociais não vem, infelizmente, sozinhas. Em 
geral são acompanhadas de violência, desvalorização da pessoa, auto-
marginalização, perda da auto-estima, etc. A conseqüência disso tudo é o 
quadro de deterioração social, de violência urbana e de despolitização. A 
politização de uma sociedade está na razão direta da capacidade da 
população ter acesso aos bens da civilização, como emprego, renda, 
escolaridade, saúde, lazer, etc. [...]. 
 

A partir da Revolução Francesa as teorias sobre a cidadania são consagradas 
e ganham um estatuto jurídico. Seu mais importante documento é, sem dúvida, a 
Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, que, como informa o 
Preâmbulo, se destina a resgatar os direitos naturais dos homens, os quais estavam 
esquecidos. Direitos esses que estão elencados no artigo 2º: liberdade, a 
propriedade, a segurança e a resistência à opressão. São direitos individuais e, 
como tais, quase coincidem com o caput do artigo 5º da Constituição Brasileira de 
1988 que arrola o direito a vida, a liberdade, a igualdade, a segurança e a 
propriedade. O cidadão passa a ser, assim, um titular de direitos individuais num 
Estado regido por leis e não mais um súdito do reino.  

Porém, quando se cogita da cidadania, na atualidade, não se está mais 
referindo à mera declaração de direitos. A Constituição Brasileira de 1988, por 
exemplo, é pródiga em declará-los solenemente, assim como inúmeros atos 
internacionais o fazem.  
                                                 
62 Cidadania, justiça e violência. Orgs. Dulce Chaves Pandolfi ... [et al.]. Rio de Janeiro : Editora Fundação 
Getúlio Vargas, 1999.p.12. 
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O que se questiona é a respeito do gozo efetivo deles. Não mais a mera 
declaração escrita, mas sim sua concreção real garantida. É exatamente na 
distinção entre declarar e garantir que reside a noção atual e polêmica de cidadania 
de como é possível garantir a fruição dos direitos públicos subjetivos, 
proporcionando a igualdade de oportunidades e dando eficácia às normas 
constitucionais que tratam dos direitos sociais. Este é o ponto fulcral do tema 
cidadania. 

O direito de acesso ao Direito é uma decorrência do princípio da igualdade. A 
idéia atual de cidadania significa exatamente o avanço da própria democracia 
substancial, ou seja, aquela que caminha para a igualdade social e econômica. De 
outra parte, se é certo que o desenvolvimento permite o desfrute de todos os direitos 
humanos e das liberdades públicas, a inexistência de desenvolvimento sustentado 
não pode ser apresentada como justificativa para a limitação deles (conforme 
Declaração e Programa de Ação de Viena, art. 10). 

O processo de construção da cidadania é antigo e não tem fim. Não se 
completa nunca. Onde quer que seja, existirão sempre homens e mulheres, grupos e 
indivíduos singulares, minorias e estratos particulares, submetidos a algum tipo de 
humilhação, degradação, injustiça ou opressão e, por isso, reivindicando direitos em 
concreto, exigindo a fruição efetiva das liberdades públicas. 

No Brasil, na década de 1980, com a Constituição de 1988 instituiram-se em 
lei, os direitos do cidadão. Apesar da dimensão de participação que é atribuída à 
cidadania é sempre uma participação na conquista de direitos, eles não são naturais 
como defendeu Jonh Lock, são resultado das lutas historicamente travadas, no 
quadro da vida social e do Estado. 

A democracia, calcada no constitucionalismo, base desse Estado, deve, 
assim, transformar a noção da cidadania, vista até agora como participação política, 
numa objetiva participação social, através do universo amplo dos direitos 
fundamentais. 

A Democracia, mais do que um sistema de governo, uma modalidade de 
Estado, um regime político ou uma forma de vida, tende a se converter (ou já se 
converteu) no mais novo direito dos povos e do cidadão. É direito de qualidade 
distinta. Direito de quarta geração63, pertencente ao gênero humano. 

Holgonsi Soares, em seu artigo “Cidadania Como Um Conceito de 
Totalidade”64, destaca 

 
Tomando por base C. Castoriadis, posso afirmar que nossa cidadania só 
acontecerá plenamente quando "se modificarem as estruturas sociais, as 
atitudes, a mentalidade, as significações, os valores e a organização 
psíquica [...], e para isto, um processo educacional que comporte 
necessariamente a aceitação do fato de que as instituições não são, tal 
como existem, nem necessárias, nem contingentes, ou seja, a aceitação do 
fato de que não há nem sentido recebido como dádiva nem garantia do 
sentido, de que não há sentido a não ser o que é criado na e pela história 
[...]. 
 

O professor Dimas Floriani, em seu texto, "O que é cidadania",65 reflete sobre 
o tema: 

                                                 
63 Direitos de primeira geração foram os individuais; de segunda geração, os econômicos, sociais e culturais e de 
terceira geração, a paz, o desenvolvimento, o interesse dos consumidores, a qualidade de vida a liberdade de 
informação. Três gerações regidas ou inspiradas sucessiva e cumulativamente pelos princípios da liberdade, da 
igualdade e da solidariedade. 
64 in http://www.angelfire.com/sk/holgonsi/cidadania.htm. Acesso em 29/06/2007 
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Alcançar definitivamente a cidadania, para cada um e para todos, talvez 
seja uma utopia. Mas aquilo que disse Mário Quintana sobre as estrelas, 
vale também para a busca da cidadania. "Que tristes os caminhos se não 
fora a luz distante das estrelas" [...]. 
 

As ações públicas devem se caracterizar por visar soluções a problemas 
formulados a partir da constatação de "sintomas que causam mal-estar social", é 
construir outra racionalidade66.  

 
A Doutrina da Proteção Integral, desta forma, é um novo paradigma 
epistemológico deste novel Direito próprio da infância e da juventude. […] 
Antes de tudo é imperativo, daqui para sempre, não só nesta nova seara 
jurídica, mas também, de maneira geral, uma postura de humildade diante 
das limitações pessoais, materiais, técnicas e científicas – segundo a idéia 
de conhecimento mais rigoroso e falsificável, verificável. É necessário, pois 
educar os operadores e construtores jurídico-sociais para a percepção. É 
preciso educar, conscientizar par aperceber. Utilizando-se dos estudos da 
Criminologia Crítica, em especial, segundo seu aspecto sociológico, 
precisamente, para desmistificar a crendice denominada criminalidade 
juvenil que se inseriu tanto na opinião pública, quanto no senso comum dos 
operadores/construtores jurídicos e sociais. Com isto, buscam-se 
evidenciar os diversos processos de vitimização, criminalização e 
estigmatização pelos quais passam as crianças e os adolescentes, 
principalmente, das famílias empobrecidas, quando não, os enraizados 
processos de controle social e suas sofisticadas formas de manutenção do 
status quo das classes que detêm acesso aos bens que a riqueza 
proporciona [...].67 
 

Na sociedade brasileira é a ausência de uma compreensão integradora do 
adolescente na cultura e nas práticas institucionais que lhe faz duplamente 
vulnerável, tanto pelas características inerentes ao seu processo, quanto pelas 
formas de discriminação que lhe são impostas. Deve haver uma articulação dessas 
políticas, para que o adolescente não continue mais a ser o depositário do que 
sobra, isto é, o excluído que perde seu espaço de sujeito e de cidadão, diante de 
conflitos políticos. 

Para efetivação da cidadania, a participação popular deve ser feita através 
não apenas da participação formal dos membros representantes da comunidade, 
mas principalmente através da comunicação e a informação que enfatizem a 
importância de sua participação efetiva e contributiva. 

Para que este fenômeno ocorra, as instituições que compõem a sociedade, 
juntamente, com seus cidadãos, devem invariavelmente estar em um processo 
avançado de democratização e transparência colocando tal desafio para os núcleos 
formadores das políticas públicas que buscam encontrar na comunicação a 
expressão de uma política de inclusão social reflexiva e verdadeiramente 
democrática. 

Há a necessidade de uma materialização de mudanças diretas na política de 
atendimento à criança e ao adolescente, mais uma vez de forma emancipatória e 
reconstrutora dos vínculos sociais, libertando este grupo dos modelos 

                                                                                                                                                         
65 in http://www.dhnet.org.br/direitos/sos/genero/cartilhagenero/conceito.html. Acesso em 29/06/2007. 
66 Todo mundo está começando achar que violência é coisa normal. Isso porque os noticiários falam muito em 
crime e eles acontecem a toda hora. Então, as pessoas se esquecem dos verdadeiros princípios básicos da 
cidadania e da democracia. DIMENSTEIN, Gilberto. in op. cit. pg.18-19. 
67 RAMIDOFF. p.158-159. 
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estigmatizantes para dar vida ao conjunto de direitos emergentes relativos à própria 
condição juvenil.  

Portanto democracia, participação e cidadania nos mais diversos setores, são 
temas que perpassam todo campo das ciências sociais. 

Indiscutivelmente, a assistência à família e a garantia de uma educação de 
qualidade são os principais instrumentos garantidores da materialização da 
cidadania dos jovens brasileiros para que possam, de forma emancipada, construir 
uma identidade sólida com a internalização de regras de convívio em sociedade e 
com o desenvolvimento de suas potencialidades como dignas pessoas humanas. 
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